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EDITAL DE LTCITAÇÃO N" 001/2021 - CONS LHO PROF'JACIRA CUNHA SANTOS

TOMADA DE PREÇOS N" ool/2021

O (A) Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Professora Jacira Cunha Santos, doravante denominada

apenas Comissão, designada pela Portaria n' 001/2021 , de 22102/2021. toma público aos interessados, que estará reunida

às 09h00min do dia 20 de Abril de 2021. na Coordenação Regional Campos Belos, na Rua Temístocles Roch4 Quadra
15, Lote 08, Setor Aeroporto s/no, no município de Campos Belos-GO, a fim de receber, abrir e examinar Documentação e

Propostas de pessoa jurídica que pretendam participar da Tomada de Preços n" 001/2021, em epígrafe, do tipo Menor

prysg, reehsjrgeeução empreitadâ pqpreço g!gbq!, conforme processo no: 2021000060126ó3, esclarecendo que

a presente licitação será regida petas normas estabelecidas neste Edital, na Lei Federal n'8.666, de 21 dejunho de 1993 e

MODALIDADE Tomada de Preços ne 001/2021

DATA DE BERTURA 2210412O2L

HORÁRIO 09H00mim

OBJ ETO

Contratação de pessoa lurídica de engenharia para Reforma, Ampliação, Cobertura de
Quadra, Quadra Coberta, no Colégio Estadual Professora Ricarda, no município de Campos
Belos - Goiás, conforme Proretos, Planilha Orçamentária, Memorial Oescritivo e

Cronograma Físico financeiro que integram esse edital, independente de transcrição.

TIPO Mênor preço, regime de execução empreitada por preço global.

LOCAT
AUOITóRIO DA COORDENAçÃO REGIONAT DE EDUCAçÃO DE CAMPOS BELOS

Rua Temístocles Rocha, Quadra 15, Lote 08 - St. Aeroporto - Campos Belos - GO - CEP:

73.840-000

FON E

E-mail
(621345L-L7tL

regional.camposbelos@sêduc.go.gov.br

PROCESSO

INTERESSADO Conselho Professora Jacira Cunha Santos

@ tUr:oz-

t

202100006012663
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suâs alterações' e, Lei Complementar n' I 23. de l4 dezembro de 2006, com as alterações conlidas na Lei Complementar no
1471201.4 de 07 de agosto de 2014 e Lei complementar n" I 55/2016 de 27 de outubro de 2016,

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a piesente licitação, automaticamente, transferida para
o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e iocal, salvo pór motivo de força maior, ou qualquer
outro fator ou fato imprevisível.

I - DO OBJETO

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS

S+-@*d h-i,

1.1 Contratação de pessoa jurídica de engenharia para Reforma, Ampliação, Cobertura de euadra, euadra
coberta, no Colégio Estadual ProP Ricarda, no Município de Campos Belos - GO, conforme Projetos,
Planilhas Orçamentária, Memorial Descritivo, e, Cronograma Físico-Financeiro, que integram este idital,
independente de transcriÇão.

1.2 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma FísicoFinanceiro,
de lorma que se inicia com a Ordem de Sewiço, sendo que a paralisação formal da obra, determinada pela
CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a
correr, pelo seu saldo remanescente. quando da retomada da obra.

2.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços, pessoa jurídica especializadas no ramo,
legalmente constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste edital.

2.2 y'. presente Iicitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

2.2. I Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências do
edita!:

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes do
item 08 deste instrumento;

2.2.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que vierem
a ser tomadas.

2.2.1 lnformar os recursôs que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

2.2.7 Promover adivulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro próprio de

aviscs da Comissão Especial de Licitação, e por Publicação no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial
do Estado - DOE e Jornal de Grande Circulação Regional, conforme o caso.

2.3 Poderão, a critério da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que não resultem em

prejuízos para o entendimento da proposta e para o seu julgamento, ou para o serviço público.

2.4 L LiciÍaçáo contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes e inseparáveis deste

edital para todos os eleitos legais:

ANEXO I

a) Projeto Básico;

b) Especificação dos serviços/custos estimados;

c) Memorial descritivo/especifi cações técnicas;
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d) Pl,:ailha orçamentária;

e) Crtnograma fisico-financeiro;

f) Planilha com a composição de custos unitários e o detalhamento de encargossocial e do BDI;
g) ARTs; 

I

h; Projetos:

ANEXO II - Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)

ANEXO lll - Termos de Sujeição do Editat (Modelo)

ANEXO IV - Carta de Apresentação Proposta (Modelo)

ANEXO V - Declaração de Vistoria (Modelo)

ANEXO VI - Declaração de Parentesco (Modelo)

ANEXO VII - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho (Modelo)

ANEIXO VIII - Declaração de Compromisso de Vinculação Futura de Profissional ANEXO

XI - l,4inuta Contratual

2.5 O Edital e toda a documentação técnica: planilhas e detalhamentos, encontrâm-se disponíveis no site
da S- DUC-GO, no endereço www,seduce.go.gov.br (Licitações/Tomada de Preços).

2.6 lncumbirá ao Licitante providenciar seu acesso para Assinatura Digital de Documentos e Processos
(usuário externo) pelo site: sei.ggjg;.gov. br, pelos telefones (62) 3201-6507, (62) 3201-6555 e (62) 3201ó565,
horário de atendimento das 8h às l2h e das l4h às l8h.

3. DA PARTICIPAÇAO

3.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços as pessoa jurídica que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto a documentação requerida neste edital e ainda, que contiver no seu ramo de

ativi,iade, inserido no contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, a faculdade para

exec",ção do serviço, constante dos Anexos deste Edital.

3.1.1

I icittr
.'olqsnllq poderão participar da presente licitaç@pessoa jurídica-que comprovarem obter na data da

,'!g, sapital social mínimo ou Patrimônio Líquido igua!-4-!O% (dez-por-ce{q) do valor total estimado
no c. rtame or meio de balan ço integralizado do úl timo exercicio. atualizado e re tstrado na Junta
Com .rcial. As sociedades on tituídas derão articipar do certame apresentando o balançq

cont 1 'ril de abertura:

3.2 1 participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital.

3.3 ).lenhuma pessoa fisica. ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um licitante.

3.4 NÃo PODERÃO CONCORRER. DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO:

3.4. I Pessoa Juridica Concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação.
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3.4.1 ' As empresas em Recuperação Judicial ue tiver a Certidão emitida p:'le instância iudicialcom' tente. oue ateste ue a interessada está â a economlca e financeiramcnte articipar deâ
plec r,limento licitatórios nos term os da Lei Federal no8.666/93 e de com rovâ ção de acolhimento i udicial
do Plano de Recu peraçâo, nos termos do art.58 da Lei nol1.l0l em caso de recuperação iudicial; ou
homol ção i udicial do Plano de Recu peraç â no caso de recu o extra udicial de forma ap

s ilitar a habilita o de maior n ú mero de ssoa urídicâ SERÁO IMPEDIDAS DE
PARfICIPAR.

3.4.2 Pessoa Jurídica que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com a
Secretaria de Estado da Educação, pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer uma das
fases desta licitação.

3.4.3 Pessoa Jurídica que for declarada inidônea para Iicitar e contratar com a Administração Pública Federal,
Estadual ou Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, circunstância que sujeitará
o responsável, caso participe nesta condição, à pena prevista no art.97, parágrafo único, da Lei Federal no
8.666193. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

3.4.+ Pessoa fisica ou pessoa jurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução, ou seja, pessoa
jurícica que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do projeto ou da qual o autor do
projeto seja sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integrante da equipe técnica, conforme disposto no artigo
9o incisos I e II da Lei Federal no 8.666193.

3.4.5'Pessoa Jurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
execi';iivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de rirais de 57á (cinco por
cent'jJ do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

3.4.ó Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

3.4.7 Pessoa Jurídica que esteja suspensa de licitarjunto ao CADFOR - Cadastro de Fornecedor da SUPRILOG
- Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás -
SEAD:

3.4.8 Pessoa Jurídica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa.

3.4.9 Pessoa Jurídica que não atenda as exigências deste Edital.

3.4. l0 Pessoa Jurídica que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos lll e lV, da Lei Federal no

8.666t93:

3.4.11 Pessoa Jurídica que tendo construído obras ou prestado serviços para a Administração Pública, não

dem:nstrem situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGI S no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.5 I"enhuma pessoa fisica oujurídica poderá representar mais de uma firma na presente !icitação. Caso ocorra,

serã,r as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 [ facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura da presente

Ton,:da de Preços não excluindo, porém, a exigência de apresentação do documento constante dos subitens

5.7.' .:lou 5.7.2 do item 05 - Da Documentação, deste Edital.

3.7 Sümente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, apresentar reclamações ou

recu"sos e assinar atas. o representante legal da Pessoa Jurídica, comprovadamente constituído.

3.8 a.,uando da participação de Pessoa Jurídica filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente

autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser comprovada. Neste caso,

toda ,locumentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste edital, deverá ser referente à filial
(exceto as certidões que por lei são emitidas apenas para a matriz).

3.9 lrto caso de participação da Pessoa Jurídica matriz, toda documentação exigida será a ela relativa, não sendo

aceiÍr) nenhum documento referente à filial.
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3.10 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abenura desta licitação,
men;:onados no preâmbulo deste Edital, à Comissão de Licitação, a documentação e proposta exigidas neste
insti :xento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primáiro com o subtítuÍo ,,OOCÜtvte NfÃÇÀO" . ;
segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas partes externas além da razáo social da pessoa
Jurídica licitante, a indicação com os seguintes dizeres:

"Ci.nselho Prof Jacira Cunha Santos
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
- TOMADA DE PREÇOS N'001/2021

3.1 I A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem entregues
diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

3. l2 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de l5 (quinze) minutos,
nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão.

4.1 ; s inlormações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo
e-m:-,i: r.',:i,,rr.,1.!.rr')1,)\l\e 1,,\,/ sctlrrc.ro.!or,. hr ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial
de Licitação CL, situada Rua Temístocles Rocha, Quadra 15, Lote 08 - St, Aeroporto - caÍnpos Belos - GO, até 05
(cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

4.2 A ediÍal poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 05 (cinco) dias úteis antes da data
fixa,ir para abertura da sessão pública.

4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital de licitação aquele que,
tendü-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou irregularidades
que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do
certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das propostas, nos termos do §4" do arl.2l da Lei Federal n" 8.666/93.

4.5 ,r s impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no Edital, estarão

dispc:ríveis no site www.seduce.go.gov.br (Licitações/Tomada de Preços), não podendo as licitantes, em
quai.rtrer hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos.

5.1 F,ria Í'ins de habilitação. os Licitantes deverão apresentar, devidamente homologado e atualizado, cadastro no

CAD..OR -Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás - SEAD situada à Av. República do

Líba:,r, no 1.945, l'andar, SetorOeste-CEP: 74.125-125 Coiânia - GO - Telefone: (62)3201651516516. A
Licilr nte regularmente cadastrada, que apresenlar o CRC - CertiJicado de Regislro Cadastral, devidamenle
atuai|1otlo, Jica desobrigada de apresenlar os documenlos relaÍivos à habililaçdo jurídica (ilem 5,7, exceto o

5.7.1), regutaridade Jiscal e trobalhisto (item 5.8) e qualificação econômicoJinanceira (item 5.9), desde que os

l{§\§-- @ Jn(l u,

4 - DAS INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÔES

s - .,.,A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO "CONSELHO ESCOLAR ........" COMISSÃO
ESPT,CIAL DE LICITAÇÁO TOMADA DE PREÇOS N' OOO/202I ENVELOPE N' 01 -
DOCUMENTAÇÃO



rele r i :os doc u m en t os i nteg ra nt
de ap. xentar o documentação
0t -':qcuMENrAÇÃo.

es do CerÍifcodo estejam atualizados e em vigência, sentlc assegurado o direito
que esÍiver vencida no CRC, atualizada e regularizada denÃ.lo envelope n"

5.2 Os licitantes interessados deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação, mencionados
no preâmbulo do edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta exigidas neste
instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtíiulo "OOCUf,rfgNfÃçÀO;. 

"segundo com o subtítulo 'PROPOSTA", contendo em suas partes extemas além da razão social da empresa

[.],-"1_§,,a^i1d191io com os seguintes dizeres: "SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CO]\4ISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N' OOOI2O2:.,.

5.3 A Comissão de Licitação não se responsab ilizarâ por propostas e/ou documentos que não forem entregues
diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste inÀtrumento.

5.4 Após a horâ e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório,
nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão.

5.5 Não serão aceitas documentações e propostas via fax. protocolo e/ou similares, e somente serão recebidos
os m(,smos se forem entregues em envelopes devidamente lacrados.

5.6 "4 Documentação" deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os
dizeres mencionados no subitem 5.2, deste Edital, e conterá, obrigatoriamente, os documentos abaixo
relacionados:

5.7 ti I]LATIVAMENTE À nEcuIaRTnADE JURÍDICA:

5.7. i Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante.

5.7.2 Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, outorgando ao
seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias, durante o
procrdimento da habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a interposição
de re;ursos adm inistrativos. E necessário o reconhecimento de firma da pessoajurídica no caso de instrumento
particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém, impedido o
representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório.

5.7.3 Registro comercial, no caso de empresa individual;

5.7.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus

adm i,'ristradores:

5.7.5 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quan(io a atividade assim o exigir:

5.7.ó Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou

nomeação da diretoria em exercício.

5.8 KiiLATIVAMENTE À RE,CUI,A,RIOADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Plova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) Prcva de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio
ousede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

c) Pr.'va de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela

P;-curadoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da

União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

com t lerância de l5 q u inze) minutos,
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d) Pr ..za de regularidade relat
Re,ativos às Contribuições p
da Receita Federal do Brasil

iva à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de Débitos
revidenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da Faienda - secretaria

OBS: As comprovações pertinentes aos itens "c" e "d" serão alcançadas por meio de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e-pela irrocuradoria Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida
Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Uniàade da Federação onde a
Licitante tem sua sede.

f) Prova de regularidade para com a F azenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito
Inscrito em Dívida Ativa - Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prcva de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão expedida
pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

h) Pr,rva de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do Certificado
de ilegularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

i) Pr:va de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
C.:tidão *.tu,,ra de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n' 12.44012011.

j) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado sejapor
filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.8.-i Se a documentação enviada nos termos do subitem anterior for proveniente de microempresa ou de

empiesa de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á

asse!urado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério dâ administração pública,

cujo lermo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para

reguiarização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com eleito de negativa.

5.8.3.1.A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior ao

julgamento das propostas. aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

5.8.3.2. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas no art. 8l da Lei Federal n" 8.666, de 2l dejunho de 1993, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

tàhff@

5.8.1. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão
positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

5.8.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apÍesente alguma restrição.

5.8.2.l. Para efeito de comprovaçào da condição de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, ou quando
houver alteração contratual que altere os dados da empresa, tais como: endereco, categoria,_quadro societário,

SUig!o__çe4qç!gL§_Sêpital, os licitantes deverão apresentar Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial

dS_Ls-@, dentro dos últimos 06 (seis) meses, constando no referido documento a

slcl-a-.i4E-a!-EBP.

il"r-*--



s.9 tT TLATIVAMENTE À nrcuLeRroa»B rconôlrlCo-FlNANCEIRA:

5.9.1 Certidão emitida pelo CARTORIO DISTRIBUIDOR CíVEL, da sede ou domicÍlio do licitante ou via

intemet caso houver, que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação judicial, em

quaisquer dos canórios dos feitós de falência da Comarca de sua sede, com data não inferior a 60 (sessenta)

extraiudicial.

5.9.2 Balanço patrimonial e demonstração contábil do último exercício social., já exigíveis na forma da lei, que

comprove á boa situação financeira du propon.nt., vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

pror'i.órios. podendo sár atualizados po, índiàes oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

àpresentação da proposta. O referido balanço deverá ser d'evidamente certificado por proÍssional registrado no

ionselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e fclha em que o mesmo

se ac\a transcrito, bem como cópia do TermJ de abertura e encerramento, com a numeração do registro na

JUN'aA COMERCIAL, exceto para Pessoa Jurídica de engenharias criadas 4g!9-e.x94!g!g, que deverá

apresrntar balanço de abertura para suprir a exigência deste item;

5.9.2 I A comprovação da boa situação financeira da Pessoa Jurídica proponente será comprovada com,base

no balanço apresentàdo, . a."*1, pieferencialmente, ser Íormulada.g aqtq"ntld,?, ?1 pgpel timbradq qa

;;piÀ';"j!cenharia, assinadã'fo.profi..ionul regirGõ-n-conselho de Contabilidade e pelo diretor, sócio

il"p*.""d;. d" P**, "lriiaí"",'"om poderes iara tal investidura, aferida mediante índices e fórmulas

abai;lo especificadas:

dias tla data da entresa dos envelopes docu mentação c pro ta

. rLG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > I

. rLC = (AC) / (PC) > I

. ISG = AT/(PC+ELP) U I

Onde:

ILG -;' índice de liquidez geral

ILC '- índice de liquidez corrente

ISG '. índice de solvência geral

AT - ativo total

AC - ativo circulante

RLP : realizável a longo Prazo

PC - passivo circulante

ELP = exigível a longo Prazo

PL: patrimônio líquido

5.10 IIELATIvAMENTE À qua,llrtcaÇÃo TECNICA PRoFISSIoNAL E oPERACIoNAL

\&..s-- e *@ !_\,y



5.10. r Regi
A rqu itetura

stro ou inscriçãoda empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia,
e Agronomia - CREA e/ou CAU.

Í10.1.1. No caso da pessoa jurídjca licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no
CREA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser pràvidenciados os respectivos viíos deste órgão regional
por ocasião da assinatura do contrato.

5.10.2. A licitante deverá comprovar! possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da
proposta, no mínimo 0l (um) engenheiro civil ou arquiteto, com experiência 

- 

comprovada, ou óutro
devidamenle_ reconhecido(s) pela entidade profissional cornpetert", que seja(m) detentor (es) de atestado(s) de
responsabilidades técnicas - ART junto ao CREA e/ou CAU por execuçãô de obras/serviços de características
semelhantes ao solicitado neste edital, limitados as parcelas de maior relevância, conforme Anexo I - projeto
Básico.

5.10.3 Comprovação da capacitaçâo técnico-profissional: Apresentar um ou mais atestados fomecidos por
pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do profissional responsável técnico pela pesioa
jurídica proponente, devidamente acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por
qualt.luer uma das regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços
de c'riacterísticas semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalerrtes ou superiores às
parceias de maior relevância técnica ou valor significativo, conforme Anexo I - projeto Básico.

5. 10.,{ A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados

5.10.:l.lParafacilitaraanálisedaComissãodeLicitação,érecomendável que o licitante destaque, nas referidas
cenidões, os serviços cuja experiência se pretende comprovar e o seu respectivo quantitativo

5.10.:l Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigatoriamente, comprovante (s) de vínculo (s) entre o (s)
profissional (is) e a pessoajurídicalicitante; essa comprovação deverá (ão) ser feita (s) por meio de:

5.10.5.1 Relação (ões) empregatícia (s). por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS (das

segu;ntes anotações: identificação do seu portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro (s) de
Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

5. 10.5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que estej a registrado (s)

no (,ÊEA e/ou CAU. com atribuição (es) compatível(is) ao objeto da licitação com aquele em que a(s) sua(s)
resp-,.rsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;

5.10.5.3 Sócios ou diretores estatutários da pessoajurídica licitante, por estatuto ou contrato social, que tenham
regiliro no CREA e/ou CAU. Integrante (s) do quadro societário da pessoajurídica de engenharia licitante, por
estatuto ou contrato social, que sejam profissionais detentores de ART devidamente registrados no CREA e/ou

CA [.]. nas condições pertinentes ao subitem 5. I 0. I ;

5.10.6 Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme
modelo Anexo II deste Edital.

fiJrup- e r,ú hà



5.10.8 Declaração, conforme modelo Anexo VI, para todos os fins de direito e sob as penas da lei que não

possui em seus quadros de empregados e em seu corpo societário/acionário cônjuges, companheiros ou parentes

em llnha reta ou colateral, até o teiceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau, com dirigentes ou servidores

detentores de cargo em comissão ou funçao de confiança que atuem diretamente na realização do certame e/ou

na formal ização contratual.

5.10.9 DECLARAÇÀO DE SE,GURANÇA E SAUDE DO TRABALHO, conforme modelo Anexo VII, que

tem condições de atender as Normas Regula mentadoras da Portaria n' 3.214178 do MTE' aplicáveis às

atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as documentações solicitadas na Instrução

Normativa n. 007/2017-CAB/SEGPLAN. de25l)8l17, conforme item 10.3.5 do Anexo I - Projeto Básico.

s.10.t0 DECLARAÇÃ6 DE COMPROMISSO DE vINCULAÇÃO FUTURA Do PROFISSISNAL'

conlirrme modelo Anexo VII[, a empresa se compromete a contratar Engenheiro Eletricista ou equivalente no

ato da Assinatura do Contrato, .onfor.. Parcelá ''lnstalação Elétrica/Subestação", de acordo perfil indicado

no. Àrtijo. 8. e 9. da Resolução 218/1971-C6NFEA (DEIXAR No EDITAL S9MENTE QUAND6 NA

PAF,CELA DE RELEVÂNCIA FOR SUBESTAÇAO)

5. 10. .' Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, coni'orme modelo Anexo III deste Edital.

5.12. Paraos documentos e certidões requeridos neste edital, poderão ser-emitidas cóp.ias oriundas da intemet'

desdc que constante do envelope documentação, facultado à comissão, aferir a veracldade dos mesmos'

5.13 Os documentos relativos à Habilitação (Envelope n' l) e às Propostas (Envelope n'2) serão

aprcsentados em envelopes separados, em original por qualquer P rocesso de cóPia Por servidor da

Comissão Especial de Licitação. Somente serão atendidos pedidos de AUTENTICA CÃo 
^té 

0l (um) dia

útil antes da tlata marcada ârâ â rtura a lici ao d un -fe ira sexta-feira - das 09h às llh c

das I 4h às l7h.

5.14. Todos os documentos exigidos para a habilitaçào que não contenham expressamente pr^zo de validade' e

inexistindo legislação *p*in.ã r.g,-lf 
",nentando 

a matêria. deverão, sob pena de inabilitação' apresentar data

de expedição, timitada a 60 (.";.;;i";;il;;iiior, u.ontu. da data de suà emissão, observado o art l l0 e seu

naráurafo único da t-"i peoerai iJ's.666ig3. caso exista legislação. específrca regulamentando prazo de

ilffi;;ü;;;a=o,"níu.*pr"rrado o prazo de validade, esta deverá vir anexada ao mesmo.

5.15. Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a apresentação

ou inclusão de documentos o. Áuüliituçao que não fizerem constar do iespeõtivo envelope de documentação'

5. 16. De toda documentação âpresentada em fotocópia âutenticada, suscitando dúvidas' poderá ser solicitado o

original para conferência, ". ii*i 
a")i lvinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal ocorrência.

t"lluoo--
UWW!

5.1l. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos

requeridos no presente edital e seus Anexos.

§o



5.17. iambém motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de cor'rprovação do ramo de

ativir.l:de comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste edital.

5.18. Encerrada a fase de habilitação, se todos os licitantes desistirem expressamente do direito de recorrer das

decisões a ela pertinentes, após assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as propostâs dos licitantes

serão abertos'e anunciadoi seus valores, devolvendo-se lacrados os envelopes dos Iicitantes inabilitados,

procedendo-se registro em ata.

6 - DA pROpOSTA DE PREÇOS "Conselho Escolar......." COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 000/2021 ENVELOPE N" 02 - PROPOSTA

6.1. A licitante deverá rmali ua ro levand co ços estimados orçados Pela

SEDUC, conforme Anexo I - Projeto Básico, para contratação dos serviços, objeto da presente licitação' um

único invólucro. devidamente lacrado. contendo os dizeres mencionados no subitem 5.2, lmpressa ou

datilografada em PaPel timbrado. encadernada, contendo os números do CNPJ, lnscrições Municipal e/ou

Estadual, endereço etc, redigida em língua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as esPecificações

constantes das planilhas orçamentári as, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas. condições substanciais

escritas à margem ou entrelinhas que comp rometam a clareza da mesma' devendo suas páginas ser numeradas

seq uencialmente. com todas as páginas rubr icadas, sendo a última Página. datada e assinada pelo representante

lega i da pessoa jurídica de engenharia licitante com poderes para ta I investidura, constituída dos seguintes

6.l.l.Apropostadeveráconteropreçoparaexecuçãodosserviços/obra,expressosemmoedacorrente
nacional, admitindo-se após a ví'r!ula iomenie 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressamente,

obedecendo às especificaçõe, ,íini.u, conforme planilha.orçamentária constante do edital' em algarismo

arábico por extenso global, d.r;;;;;; r[uú, 
"rtunao 

inclusâs todas as despesas necessárias' ou seja, mão-

de-obra, materiais, equipamentàs, ;;;pt;;; inái'etus' impostos' taxas previdenciárias' comerciais e fiscais'

encargos trabalhistas. ,.grror, 
-irun,pokes, 

etc', bem como a competenie remuneração da pessoa jurídica de

enge;rharia, e outras despesas. se houver'

6.l.l.l.Alicitantedeveráindicarnaproposta,paraefeitodedadosparaemissãodenotadeempenhoe/ou
assinatura do contrato. o nome completo de seu represenranre legal. a posiçào que o:|p1 no contralo social' sua

nacionalidade, estado civil . prãi,rJao. bem como o número de iua carteirà de identidade e do seu CPF'

6.l.l2.ospreçosunitárioseglobalsãolimitadosaoapresentadonaplanilhaorçamentáíiareferencial.

6.l.l.3.AreferênciautilizadaparacomposiçãodoscustosapresentadapelaSecretariadaEducaçãoéfomecida
pela COINFRA e/ou SINAPI, conforme o caso'

6'l.l'4.oBDlutilizadopelapessoajurídicalicitantedevelimitar-seaoapresentadopelaAdministração.

6.1.1.5. A pessoa jurídica licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado'

6.1.2. para efeitos de elaboração da proposta e planilhl orçamentária, o licitante DEVERÁ utitizar o

sofrware MS Excel, a" fo"-u ir";;1." ";Al; " 
trtrl d" i.d*-. *rviços seja calculado por meio da

fór,n ula *TRUNCAR", conforme exemplo'

hbÍ@

elen,i:r.rtos:

Exemplo..



=I RtJNCAR (Quant " (P,MA't'+ p.M.Obra);2 )

Código Serviço P. l\l at. P. Ll. Obra

t002i6 scrviçô # I t\1, 22.3 r 0.00

I00237 serviço #2 M' 65 ,11 5.94 0,0p

100238 serviço #J UM 9ti.47 6,61

35.47

390,67

1.214.13

Ondc:

Quant. - Quantidade

P.Mat - Preço unitário do material;

P.M.Obra - Preço unitário da mão de Obra;

2 - Número de casas decimais desejadas.

6.1.-1. A centésima parte do Real, denominada "Centavo" será escrita sob a forma decimal, procedida da vírgula
que segue a unidade, nos termos da Lei 9.069, art. lo, parágrafo 2",de29 dejunho de 1.995.

6.1.5. Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das pessoa
jurídica de engenharias Iicitantes, serão corrigidos pela Comissão Especial de Licitação. Havendo divergência
entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso de
valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.1.6. Indicação do número da conta corrente e a agência da Instituição Financeira em que a pessoa jurídica de

engenharia é correntista, para efeito de pagamento dos serviços a serem prestados;

6.1 .7. Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da pessoajurídica de engenharia licitante, com
poderes devidamente comprovado para tal investidura, contendo inlormações e declarações conforme modelo
Ane"o IV deste editall

6.1.8. Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotados onde constem os

quantitativos e seus respectivos preços unitários, os preços parciais e preço total, BDI, e o preço total dos

serviços, nos termos deste edital;

6.I .9. Apresentar Cronograma F ísico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste edital;

6.2. O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário comercial,
de modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda informação necessária à

T. Serviço

6.1.4. Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 120 @94.!q_p1inlg dias corridos,
conÍbrme modelo Anexo ÍV. a contar da data de sua apresentaçâo.

I

tinid. Qu ant.

I 5q

I
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elaboração da proposta. Contudo, deverá emitir DECLARAÇÃO DE VISTORIA, conforme modelo Anexo
V deste.edital. assinada pelo representante legal da pessoa jurídica licitante, acerca do conhecimento pleno
das condições e peculiaridades da obra, ejuntada à proposta di preços.

6.2. I A vistoria câso ocorra, poderá ser agendada em horário comercial, junto à Unidade Escolar, sendo
a data de início a partir da publicação do edital nos devidos meios de comunicação, e, a data de
encerramento de 02 (dois) dias úteis anteriores, a data fixada pâra abertura da sessão pública.

6.2.2 A visita e inspeção prévia do local e cercanias têm por finalidade obter para a utilização e exclusiva
responsabiiidade do licitante, toda a informação necessária à elaboração da proposta, tais como: as condições
locais. quantidade e natureza dos trabalhos. materiais e equipamentos necessários à execução da mesma; formas
e condições de suprimentos; meiôs de acesso ao local. Todos os custos associados à visita e à inspeção serão de
inteira responsabilidade do licitante, dispensado pré-agendamento para tanto.

6.4 E expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato, a subcontrataçâo parcial poderá
ser possível com anuência da titular desta Pasta, devendo apresentar o limite máximo e os serviços
passíveis para a subcontratação parcial em relação ao valor total da obra. Adicionalmente deve ser
aprcsentada a documentação de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrato firmado entre a
adjudicatária e a empresa subcontratada.

6.4.1 . A contratada se responsabiliza pela padronização. compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento
centralizado da subcontrataçào.

6.4.2. A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato

6.4.2.1 Os serviços passivos de subcontratação são:

a)
b)
c)
d)
e)

0
c)
h)

Sondagem do Terreno;
Estrutura Metálica;
Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);
Marcenaria;
Central de Gás:
SPDA lSistema de Proteçào contra Descargas Atmosféricas):
Esquadrias Metálicas;
TranspoÍe de Entulho.

6.2.3. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das condições
gerais e particulares do objeto da licitação e do local onde serão executadas as obras e/ou serviços, não podendo
invocar qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral
cumprimento do contrato.

6.3. lierá desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificado(s)
nos anexos constantes deste instrumento, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações mínimas solicitadas.

lJuoco- _ffi=-=- *ft#\+,



6.4.2.2. No caso da subcontratação parcial, caberá a contratada faturar em nome próprio os serviços que executar

6.4.2.3. Não poderão ser subcontratados os serviços referentes às parcelas de maior relevância, conforme
discrimina o inciso I do § l" do art. 30 da Lei Federal no 9.666193.

6.5. Não será admitida cotação opcional para os serviços constantes das planilhas de orçamento, constantes
deste edital. caso ocorra, serão igualmente desconsideradas a cotação priniipal e a opcionál.

6.6. Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos serviços
requeridos neste instrumento, ocasião em que será(ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) que incorrer (em) neste
ato.

ó.7. I,lão se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofertas das demais
licitantes.

6.8. Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante da
empresa de engenharia licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidtrra.

6.9. Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo
quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento licitatório,
bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser relevada.

7. T,OS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.2. Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase de

habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de Licitação serão
julgados, dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes. caso contrário, será o
mesnro publicado no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial do Estado - DOE e Jomal de Grande

Circulação Regional, conforme o caso. Caso a Comissão julgue necessario, poderá suspender os trabalhos
licitatórios para posterior exame dos documentos e julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata como
de Lei, publicando o resultado no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial do Estado - DOE e Jomal de

Granrle Circulação Regional, conforme o caso.

7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerão,
devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão Especial e licitantes presentes. ficando em poder
daquela até que sejajulgada a habilitação.

\&rllÁ-- u,I,
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6.10. O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I - Projeto Básico e das Planilhas
Orça;nentárias.

7. l. Na dara. hora e local designado nesre edital. em ato público. a COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÀO
receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação e

propostas.



7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente
rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal no 8.666193, e
serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão Especial.

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão lavradas atas
circun stanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da Licitação, devendo
as mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão Especial e pelas Licitantes presentes.

8 - DO CRITERIO DE JULGAMENTO

8.1 . O julgamento será realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com o que dispõe o art. 45 da Lei
Federal no 8.666193, observando os seguintes fatores:

8.1.1. O julgamento será realizado com base no menor preço, regime de execução empreitada por preço
global.

8.1 .2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar menor preço, desde que atenda a todas as exigências
estabelecidas neste instrumento;

8.'1.3. Caso seja necessário a Comissão Especial de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos da área
referente ao objeto desta licitação para rcalizaçáo do julgamento;

8.1.4. Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de
pequeno porte.

8.1.4.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até l0% (dez por cento) superiores à proposta mais bem
classificada.

8.1.5. Para efeito do disposto no subitem 8.1.4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.5.1 . A microempresa ou empresa de pequeno po.te.áit bem classificada poderá apresentar proposta de

preçc inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto
licitaJo:

8.1.5.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa oü empresa de pequeno porte, na forma do subitem
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1 .4.1, na

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8. 1.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1 .4.l, será realizado sorteio entre elas, para que se

identifique aquela que primeiro, poderá apresentar melhor oferta.

8.1 .5.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e 8. I .5., o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.1 .5.5.O disposto nos subitens 8. | .4. e 8.1 .5. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos subitens 8. 1 .4. e 8.1 .5 ,

será observado o que dispõe o art. 3o, § 2" da Lei Federal no 8.666193. Persistindo o empate, a Comissão de

Licitação realizará sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, consoante §2o do

art. 45 da citada Lei, vedado qualquer outro processo.

e |wM

7.4. será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após transcorrido
o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das licitantes
habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.
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8.2.1. Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão Especial
realizará o sorteio sem a sua presença.

8.3' O não cumprimento de uma ou mais exigências constântes deste instrumento, ensejará a inabilitação do
proponente ou a desclassiÍlcação da proposta, conforme o caso.

8.4. A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do § 3",
do art. 43 da Lei Federal n' 8.666193;

8.5. Será desclassificada a proposta, cuja especificaçào estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificados
nos Anexos requerido neste edital, ou ainda, aqueles que omitirem as especificações mínimas solicitadas.

8.6. Não será permitido o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço ofertado.

8.7. Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no pfazo estabelecido, a Comissão Especial de Licitação
poderá, nos termos do § 2', do Art. 64 da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores, convocar as licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da
primeira classificada. inclusive quanto ao preÇo.

8.8. O julgamento das propostas ocorrerá dentro do prazo de validade das mesmas, dando-se conhecimento do
resultado, em sessão pública que poderá ser marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes
habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Diário Oficial do Estado e/ou Diário Oficial da União,
conforme o caso.

9 - llos RECURSOS ORÇAMENTARIOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários:

Scqucncial:204 DOTAÇ^O ORÇAMENTARI^

I)esc riç ã o Código Denonrinação

Unidadc
Orçamentária

(;AI]INI-,'I'I-] IX) SF,CR}.,'IÁRIO I)F, T,STADo DA F-DI]CAÇÀo

l'unção ll

SLrbl'unção 362

Ploclanra r008 EDUCAÇAO QUE QUEREMOS

Açào 20t-l
CONSTRUq]ÃO. AMPLÍAÇÃO. REFORMA E

UNIDADES ESCOLAITL,S E ^DEQUAÇÃO 
DE

Grupo
Dcspcsa

d0
04 INVE S1'I M I']NTOS

Fontc I00 RtTCEITA S ORDIN A Il. lA S

Modalidade
Âplicação

Valor estimado: R$ 76.461,00 (Setenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e um reais)

F.t)t.rCAÇAo

t.}rl,§--

240 t

ENSINO MEDIO

90 APLIC'AÇÕES DIRETAS
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Sequencial;204 DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Descrição Código Denom inâção

Unidade
Orçamentária

2401 GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADo DA EDúaÀÇÃõ

Função l2 EDUCAÇAO

Subfunção 362 ENSINO FLINDAMENTAL

Programa 1008 EDUCAÇÀO QUE QUEREMOS

Ação 2013 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃÓ R F.FÔRIVA E ADEQUAÇÃO DE UNIDADES
ESCOT"ARES

Grupo
Despesa

de 04 INVESTIMENTOS

Fonte t00 RECEITAS ORDINARIAS

Modalidade
Aplicação

90 APLICAÇAO DIRETAS

Valor estimado: RS I I 8.371 (Cento e dezoito mil. trezentos e setenta e um reais)

Valor estimado: R$ I 35.1 68,00 (Cento e trinta e cinco mil, cento e sessenta e oito reais)

Seqrrencial:204 DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Descrição Código Denom inaçâo

Un id ade

Orçamentária
2401 GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇAO

Função t2 EDUCAÇAO

Subfunçào 362 EJA

Programa 1008 EDUCAÇAO QUE QUEREMOS

Ação 2013 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇ
ESCOLARES

Fo, neronMÀ E ADEeUAÇÃo DE UNIDADES

Grupo
Despesa

de 04 INVESTIMENTOS

Fonre 100 RECEITAS ORDINARIAS

Modalidade
Aplicação

90

'* VALOR TOTAL E,STIMADO: RS (330.000,00).

tü4up/
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APLICAÇÃO DIRETAS
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9.1.1 Durante a vigência do Contrato, para fins de adequação da execução orçamentário e financeira, a
Secretaria de Estado da Educação poderá proceder a modificação da Fonte de Recuisos descrita no item 9.1

9.1 .2. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos
respectivos Orçamentos-Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada
exercício a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidadé, emitir Nota de Empenho
Complementar.

IO - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

10.1. Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório
será submetido à apreciação do PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, para adjudicação do seu objeto
à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologação da licitação, convocando-se após, a(s) respectiva(s) para assinatura
do contrato.

II . DO PRAZO DE ENTREGA E DA FISCALIZAÇAO

I I .l . Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo,iEspecificações Técnicas e

Cronograma Físico-Financeiro a contar da data da emissão da ordem de serviço sendo que está deverá ser
efetuada somente após a outorga do contrato e publicação do extrato na imprensa oficial.

I 1.2. Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do prazo e nas condições preestabelecidos
sem rnanifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste Edital e legislação
pertinente.

I1.3. A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional competente designado pela
Secretaria de Estado de Educação.

I 1.3.1. Caberá à contratada o fomecimenro e manutençào de um DlÁRlO DE OBRA permanentemente
disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira
responsabilidade da licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4' § 4'; artigo 5" parágrafo único; artigo 8'inciso
I ", 2" e 3" da Resolução n" I .024, de 2 I de agosto de 2009, CONFEA.

IL3.2 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos
trabalhos do licitante contratado, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela
se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT.

I 1.3.3. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a contratada deverá

recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços

imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

I1.3.3.1. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de

sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

I I .4. Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

I I.4.T. PELA CONTRATADA:

I I .4.1 .l . As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

I 1.4.1.2. As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

I 1.4.1.3. As consultas à fiscalização:

l.$u4a9-
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I I.4.1.4. As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

I I .4. i.5. Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

I I .4.1.6. As respostas às interpelações da fiscalização;

11 .4.1 .7 . A eventual escassez de material que resulte em diÍiculdades para a obra ou serviço;

I I .4. I .8. Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro.

l 1.4.2. PELA FTSCALTZAÇÃO

11.4.2.1. Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

11.4.2.2. Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e
cronograma;

11.4.2.3. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

11.4.2.4. Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea para
a autcridade superior;

11.4.2.5. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da
contratadal

11.4.2.6. Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

11 .4.2.7 . Outros fatos ou observações cuj o registro se tome conven iente ao trabalho de fiscalização.

I1.4.2.8. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação
da sua perfeita execução, da seguinte forma:

11.4.2.9. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizagão, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até l5 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da contratada.

11.4.2.10. Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no
art. 69 da Lei Federal n" 8.666193.

I 1.4.3. O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil pela qualidade
dos serviços executados.

I2 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

12.1. Caberá à Superintendência de Infraestrutura ou o Presidente do Conselho Escolar a emissão da Ordem de

Serviços, bem como a coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital e, ainda, fomecer
à contratada, os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços licitados.

12.2. A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensôes,

dizeres e símbolos a serem determinados pela Secretaria de Estado da Educação.

12.3. A contratada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade,

obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela Secretaria de Estado da

Educação, através da Superintendência de lnfraestrutura e às modificações propostas e aprovadas pelo Setor

durante a execução dos serviços.

12.4. Poderá a Secretaria de Estado da Educação, através da Superintendência de lnfraestrutura, ao seu critério,
exigir a reconstruçào de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para a mesma, caso essa tenha sido executada
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com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com as normas. especificações ou com as determinações
da fiicalização, nos termos do art. 69, da Lei Federal n, 8.666193.

12.5. Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de
formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e
devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na
elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local oncle os serviços serão
realizados, nos termos do §3'do art.65 da Lei Federal n" 8.666/93, e nos Iimites fixados no §2" do referido
artigô.

12.6. Qualquer alteração. modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra
deverá serjustificada. sempre por escrito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação, autorizáda pelo
titular da Pasta e formalizada por meio de termo aditivo ao Contrato Original.

12.7. Ao termino dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra.

12.8. Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se referir.

12.9. Os serviços, cujos preços não constarem da proposta primitiva, serão calculados considerando as
referências de custos e taxa de BDI especificadas no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de
referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global obtido na licitação, com vistas
a garantir o equilíbrio econômico financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto oferecido
pelo contratado.

12.10. Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificações técnicas, planilha
orçarrentária, cronograma fisico-financeiro, projetos e demais normas constantes deste instrumento.

l2.l l. As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a CONTRATANTE e a proponente
vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e

seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

12. I 2. Deverá, também, a CONTRATADA, manter Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho no canteiro de

obra, de acordo com a legislação pertinente e aprovação pela Superintendência de Infraestrutura da
SEDUC.

12.13. Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação de quitação das obrigações
trabalhistas e previdenciários, referente aos trabalhadores que executaram a obra, bem como as fiscais e

parafiscais.

I 2. I 3. I O "Termo de Recebimento Provisório" deverá conter o documento conhecido como as built. Baseando-
se no manual "Obras Públicas: Recomendações Básicas para a Contratação e Fiscalização de Obras de

Edificações Públicas", do Tribunal de Contas da União, ao final da construção da obra em questão, a SEDUC
(por meio da Gerência de Fiscalização e Acompanhamento de Obras) receberá do CONTRATADO a

documentação que retrate fielmente o que foi construído. Essa documentação é conhecida como as built - que

signitica "como construído" - e deve incluir todas as plantas, memoriais e especificações, com detalhes do que

foi erecutado e quais insumos foram utilizados nessa execução. Ou seja, o contratado deverá entregar o as built
da obra, a fim de subsidiar futuras intervenções a título de manutenção ou reformas. Os arquivos deverão ser

entregues ed itáveis/originais (extensões:.dwg,.docx,.xls. entre outras) e não editáveis (extensões: .pdl ipg,
entre outros) devidamente assinados pelos responsáveis.

12.14. A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro

de responsabilidade civil e danos contra terceiros.

12.15. A pessoa jurídica de engenharia vencedora do certame garantirá a solidez e a segurança do trabalho

realizado, bem 
"o1y1o 

or materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da

obra pelo Setor Competente desta Pasta.
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I3. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Dos atos decorrentes da execução desta Tomada de Preços cabem recursos nos casos e formas
deterrninados pelo art. 109 da Lei Federal n' 8.666193 e alterações posteriores.

13.2. O recurso será interposto por escrito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou
lavratura da ata, devendo ser dirigido/protocolada a Comissão de Licitação da Unidade Escolar.

13.3. lnterposto o recurso! será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco)
dias úteis.

13.4. O recurso será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar por intermédio da Comissão Especial de
Licitação da Coordenação Regional de Educação de Campos Belos. a qual poderá reconsiderar sua decisão em
até 05 (cinco) dias úteis, contados do término do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de
possíveis impugnações, de que trata o item anterior, ou nesse mesmo prazo, fazêlo subir devidamente
informados.

13.5. Subindo o recurso, ao Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias
úteis. contados do recebimenro do recurso. provenienre da CoMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÀo DA
COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS BELOS.

13.6. Os Recursos ao edital e seus anexos, deverão ser interpostos junto à Presidente da Comissão Especial de

Licitação, indicando o número da Tomada de Preços, do processo administrativo, formulação do pedido, com
exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o represente, dados de

identificação, endereço completo, telefone, e-mail. data, assinatura do interessado ou representante, documento
que comprove aptidão do signatário para representação da pessoajurídica licitante e documento de identificação
pessoal válido daquele que assinar (CNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecido.

13.7. Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

14. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

14.1. O pagamento será via Transferência Bancária ou por Cartão de Pagamento do Banco do Brasil, para efeito
dos serviços prestados na forma de medição, realizada pelo Fiscal da Superintendência de Infraestrutura, desta

Pasta.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela CONTRATUAL, SE ATESTADA PELA
FISCALIZAÇÃO. A comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com

deslaque do valor de retenção de ll% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas
ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7', §6",
da Lei 12.5461201| .

eJ,ú

I2.I6. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TECNICA
l2.l ó.1 A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento definitivo dos serviços.
A garantia deverá cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos ou problemas causados pela má execução
dos mesmos;

]2 ]q 2 lodol os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garantia da pessoa
jurídica CONTRATADA ou por pessoa jurídica autorizada da CONTRATADA.

12.16.3 Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços, em prazo
não superior a 30 (rinta) dias consecutivos. Neste caso não acarretará ônus para a Contratante.

12.16.4 Todos os serviços devem estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo
permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da garantia ou não realização
da assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada;
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!4.21 .A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto
Básico.

14.2.2. O Pagamento do valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, por Nota Fiscal ou
faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documeritos anexados:

14.2.3. Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

14.2.4.Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS):

14.2.5. Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do
Município no qual a empresa se localiza, e do local em que os servt Ços serão prestados.

14.2.6. Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obra junto ao INSS;

14.2.7. Côpia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente preenchida,
sendo que o valor será retido pelo Conselho Escolar, que efetuará a devida quitação da mesma;

14.3. Cópia do CFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.

14.4. Os pagamentos serão efetuados até o 30" (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura,
devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 14.2.1 a
14.2.7, deste edital. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para
pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação, obedecida a ordem cronológica de que trata o inciso
lV do art. 2o do Decreto Estadual n'9.56112019, consistente em realização de obras.

14.5. Os pagamentos serão efetuados até o 30" (trigésimo) dia após a data, devidamente atestada por quem de
direito. acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 14.2.4 a 14.2.7 deste edital. Caso a fatura
apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir
de sua apresentação.

14.6. A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma fisico-financeiro
da proposta será de I (um) ano, contado a partir da data da apresentação do orçamento a que proposta se referir.

14.7. Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional
do Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M:V(l/lo)Onde:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data do orçamento/estimativa
de preços a que a proposta se referir.

Io - índice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

I5 - DA RESCISAO DO CONTRATO

15. | . O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

I 5. I . I . Por mútuo interesse e acordo das partes atendida a conveniência da Secretaria de Estado de Educação,

mediante autorização expressa e fundamentada da autoridade competente, tendo a contratada direito de receber

o valor dos serviços executados, constante de medição rescisória;

l5.l .2. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADô DA EDUCAÇÃO sem pagamento de qualquer

indenização independentemente de interpelação j udicial ou êxtrajudicial se os serviços revelarem má qualidade,

má conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos serviços;

@ú,CI
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I6 - DAS OBRIGAÇOES

@ ffir.rg- Idtl"

l5.l .3. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO On eOUCeçÃO sem pagamento de qualquer
indenização e independente de interpelaçâo judicial ou extrajudicial, se for decretada concordata ou falência da
licitante vencedora:

15.1.4. Proposto pela licitante vencedora, ocorrendo atraso no pagamento de fatura, por prazo superior a 90
(noventa) dias, exigível a formalização de aviso prévio de 30 (trinta) dias;

I 5.1 .5. Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especiÍicações, projetos ou prazos'

15.1.6. Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos.

15.1.7. A lentidão do seu cumprimento, levando a Seçretaria de Estado de Educação a comprovar a

impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado.

I 5.1 .8. O atraso injustificado no início da obra.

15.1.9. A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SEDUC

15. l. 10. O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

l5.l .l I . O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diário de

Obra.

15.1.12. A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada. que prejudique a

execução do contrato.

15.1.13. Os casos de rescisão previstos nos itens 15.1.2 a l5.l.l3 e item 15.1.14.5 do Edital, acarretarão as

consequências previstas no Artigo 80, da Lei Federal no 8.666193 e suas alterações, sem prejuízo das sanções

previstas neste contrato.

I 5.1 .14. O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia, se houver;

os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; o pagamento do custo de

desmotilização, e o ressariimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver solrido, desde que não

tenha concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

15.1.14.1. euando a Secretaria de Estado de Educação suprimir os serviços além dos limites legais do valor

in icial do contrato.

15.1.14.2. euando a Secretaria de Estado da Educação mediante ordem escrita, suspender a execução do

contrato, poi pru.o superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação

da ordem-interna ou guerra, ou ainàa por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à

contrâtada optar pela-suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

I 5.1 .14.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de

obras, serviços ou fornecimento, ialvo em caso de óalámidade pública, grave perturbação da ordem intema ou

gr"r,u, ur..grrudo ao contrâtado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que

seja normalizada a situação.

15.1.14.4. A não liberação, por parte da coNTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra,

serviço ou fornecimento, noi p.áro, contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no

projeto.

15.1.14.5. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas

pela máxima autoridade da esfára administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no processo

administrativo a que se refere o contrato.

I 5. I . I 4.6. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior' regularmente comprovada, impeditiva da execução

do contrato.



16.1. Além de outras responsabilidades definidas neste Edital e em todos os seus anexos, independentemente
de transcriçào. a contratada obriga-se a:

16. I . I . Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação.

16.1.2. Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às
contribuições sociais, na forma da Lei8.212 de24.07.91; (CND e FGTS).

16.1.2.l. Nos termos do aí.6, I, da lei Estadual 19.754117, para fins de assinatura de contrato será efetuada a
consulta ao CADIN Estadual devendo a licitante não estar incluída no mesmo.

16.1.3. A contratada deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela Secretaria de
Estado da Educação, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.

16.1.4. Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-GO e outros
órgãos, o contrato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lei n'5.194, de 24 de dezembro de
1966 e Resolução n" 307 de 28 de fevereiro de 1986, do CONFEA.

16.1.5. Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e aprovação
da Secretaria de Estado da Educaçào.

16.1.6. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos
profissionais, nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que empregado que cometer falta
disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitada pela CONTRATANTE, seja mantido ou retorne a atividade
nos imóveis desta.

17. L A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido pela Administraçáo, caíaçteÍiza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

17.2. O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prazos estabelecidos, inclusive
referentes à saúde e segurança no trabalho, sujeitará a contratada às penalidades constantes no art. 86, 87 e 88

da Lei Federal n'. 8.666. de 2l dejunho de 1993, assegurados os constitucionalíssimos do contraditório e da

ampla defesa, ficando estipuladas as seguintes penalidades, além das demais previstas em norma pública (da

qual não se pode alegar desconhecimento) e mencionadas no contrato:

I 7.2. l. Advertência:

17 .2.2.. Multa.

17.2.3. Suspensão temporária de participar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo não superior a

2 (dois) anos;

17.2.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei, perante a

autoridade competente que aplicou a sanção

17. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
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17.3. Pelo atraso iniustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções
regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes
limites máximos:

| - l0o/o (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-
se a eletuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronogÍama fisico de obras não cumprido;

III - 0,7% (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre
aparte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

I 7.4. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educaçào.

17.5 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de
créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados
os princípios da ampla defesa e do contraditório.

17.6 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e pro conveniência
administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação devidamente justificado.

17 .7 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administragão poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal no 8.666193.

17.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas 4o CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

17.9 As sançôes previstas nos incisos I, III e IV do art.87 da Lei Federal n'8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo,

no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

17. l0 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência exclusiva
do Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo prôcesso, no prazo de 05

(dias) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

l7.l l. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a

ampla defesa.

rdil4

17.3. i A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as demais sanções previstas nesta Lei e neste Edital.
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I8. DA CONCILIAÇÂO E MEDIAÇÃO

18.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à lormalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmaia de
Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administraçào Estadual (CCMA), na forma da Lei n" 9.307, de 23 de
setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n" 144, de 24 dejulho de 2018.

I9 - DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

20. DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

20.1. Após a apresentação da proposta. não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente
sujeita às condições. prazo de entrega, garantia, marca do material e preço proposto para cumprimento do
contrato.

20.2. A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais deste
instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às normas ora
estabelecidas.

20.3. Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ter reduzida ou aumentada a sua

quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art.65 da Lei Federal n" 8.666/93), sem que caiba aos

proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei pertinente, e formalizado por meio
de termo aditivo ao contrato original.

20.4. Em observação à Resolução CODEF AT-224199, obedecidas as exigências legais, recomendamos que as

contratâções dos trabalhadores pelas licitantes vencedoras sejam intermediadas pelo SINE/GO.

20.5 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei Federal n'8.666193, de 2l dejunho
de 1993, e na omissão desta, pelos demais diplomas legais Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão
Especial de Licitação da Unidade Escolar

20.6 As dúvidas surgidas, serão sanadas diretamente à sala de licitação, situada na Rua TemÍstocles Rocha, Quadra

ls, Lote 08-st. Aeroporto - cãmpos Belos-GO, no horário das 8h às l2h e das 14h às l8h em dias úteis - Fone:

(062) 345 r- l 7l r .

§\^

19.1. Os conflitos que pqssg-ln-§glgir relativamente ao aiuste decorrente desta licitação, acaso não puderem
ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à
arbitragem, na forma da Lei n'9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Coqplementar Estadual n' 144,
d" ,4 dà i-ctpj§2U! JrCr"do-se desde iá para o seu iuts;;;n6;TfMAú DE
eaNeluaeÀo-. MEpr,{ (ccMA),
outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à iurisdição e tutela
do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante Anexo I da Minuta Contratual.

úl!!r---
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20.7 E facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qúalquer fase da licitação, a promoção de diligência a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar originalmente da Proposta;

20.8 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que terá o Aviso de Licitação afixado
no quadro próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação da Coordenação Regional de Educação de
Campos Belos/GO, localizado na Rua Temístocles Rocha, Qúadra 15, Lote 08 - St. Aeroporto - campos Belos - GO,
bem como, publicação no Diário Oficial do Estado DOE, Jomal de Grande Circulação, e, Diário Oficial da
União - DOU, conforme o caso, estando a Comissão Especial de Licitação da Unidade Escolar à disposição dos
interessados no horário de 08h às l2h e das l4h às l8h, pelo fone: (062) 3451-l7l t, nos dias úteis.

20.9 A não solicitação de informações complementares, por parte das proponentes interessadas, implica na tácita
admissão de que as informações técnicas e jurídicas foram ôonsideradas suficientes.

20.10 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de
Goiânia, Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO CONSELHO PROF" JACIRA CUNHA SANTOS,

em Campos Belos, aos l5 dias do mês de Março de 2021.

ilor* (L^O;r t!.,p-
I I

Maísa Barbosa Moura

Presidente da Comissão Especial de Licitação

4*^ ft"lL d-wffi G--$l§c!
$'-ri^- :r/1úÂ r, àn ,lin",t.
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ANEXOI_PROJETOBASICO

ANEXO

ANEXO II - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Membro:

m?q""â
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Prezados Senhores,

_(nome da empresa)_, CNPJÀ4F n." , sediada _(endereço completo)_, tendo examinado o Edital,
vem apresentar a presente documentação e proposta para execução dos serviços nele referidos.

Desta lorma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:

a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa
documentação para este edital, será, o Responsável Técnico/Legal que acompanhará a execução da obra
dispensando conforme cronograma fisico-financeiro e demais condições prevista nesta licitação a quantidade
de visitas técnicas proporcionalmente distribuídas durante a execução dos serviços, caso esta empresa seja a

vencedora desta Iicitação;

b) Que seu responsável, vistoriou as dependências do local objeto de execução dos serviços, ou, conforme
declaração de vistoria assinado pelo Representante legal, tomando ciência das dificuldades porventura
ex istentes;

c) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório,
assin, como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) Que concorda com a retenção pelo Conselho Escolar do valor correspondente ao percentual pertinente a

prestação de serviços. frente ao disposto na Resolução n' 071 do INSS.
cl) O valor de retenção de ll% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas

ONERADAS, ou, retenção de 3,5oÁ para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7", §6',
da Lei n" 12.546/2011 .

c2) A identificação da planilha de execução da obra (Onerada./Desonerada) poderá ser averiguada no

Projeto Básico.
ca) Caso a empresa comprove possuir beneficios de leis específicas para o recolhimento. Para efeito

da rerenÇão, o valor da mão-de-obra não será inferior a 5OVo do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

d) eue não mantém em seu quadro de pessoal menores de l8 (dezoito anos) em horário notumo de trabalho

o, ", ierriço, perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de l6 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos;

e) Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes do Termo

de Sujeição do Edital, conforme Anexo Ill.

A documentação proposta para estâ licitação constituirá em um compromisso de nossa parte, observadas as

condições do Edital.

Wap-- i

elíQ

Tomada de Preços n" 001/202 I

A Comissão Especial de Licitação do Conselho Prof Jacira Cunha Santos
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Localidade, aos dias de de

Obs.: A falta de alsuma das informa deste ânexo ense ará na INABILITAÇÀO da empresa

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJETÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL

A (nome da empresa) está de acordo com o Edital da Tomada de Preços no

000/2021 -Conselho Escolar, DECLARA que:

0l- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da Minuta Contratual, bem como de

sujeição às condições fixadas pela Conselho Escolar;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da

documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer informações e documentações
complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informações fornecidas

são satisfatórias e corretas para a execução dos serviços dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fomecidas pela Superintendência

de Infraestrutura às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais necessários,

e que tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade e preveniÍ e mitigar o impacto

sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos;

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos

levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços executados em suas diversas

fases;

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no(s)

projeto(s), e que os mesmos encontram-se em condições adequadas de utilização;

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) lará a alocação de qualquer tipo de equipamento

compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação da Secretaria de Estado da Educação

sem'ônus de mobilização para esta, ainda que não previsto, ein prazo compatível com a necessidade que motivou

a solicitação;

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o iníclo das obras no prazo compatível com o cronograma

fisico-financeiro a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços;

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

10 - eue Autoriza o Conselho Escolar proceder quaisquer diligências j unto às instalações da pessoa jurídica e

suà contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciaisl

I I - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho;

Localidade, aos dias de de

e,s,0
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Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura
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Assinatura do Responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura.

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo enseiará na INABILITAÇÃO da pessoa juridica.

ANEXO IV- CARTA PROPOSTA

Tomada de Preços No 001/2021

A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÀO DO CONSELHO PROF'JACTRA CUNHA SANTOS

Prezados Senhores.

_(nome da pessoa jurídica)_, CNPJ/MF n." , sediada 

-(endereço 

completo) . tendo examinado o
Edital, vem apresentar a nossa Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da

presente licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constante em nossa proposta, cujo
preço é de R$_
No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes,

encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos! enfim, todos os custos

diretos e indiretos necessários para execução completa dos serviços discriminados neste edital e seus Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha orçamentária,

quantitativos, memorial descritivo, projetos e demais orientações constates do edital;

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de 120 cento e vinte !!4q consecutivos, a contar da

data de sua apresentação, ou seja, de sua abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de l'qualidade, e ainda que as variações de

quantidades serão de nossa inteira responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma fisicofinanceiro

constante deste edital.

Os pr.eços dos serviços constantes em nossa proposta serão fixos e irreajustáveis pelo período de l2 (doze)

meses.

Localidade, aos dias de de

t,We''' l{u,l!-- \"\,



Tomada de Preços n' Data Abertura Hora

Local: Processo no:

Nome da Empresa: Razão Social:

Endereço da Empresa: CNPJ n'

Telefone: Fax:

Nome do Responsável Legal: CPF:

RG: Orgão Exp.: End. Residencial:

Telefone: Fax: Cel:

E-mail

Clarimbo, nome e assinatura do responsável Legal da pessoajurídica, com poderes para tal investidura.

Obs.: A falta de alsuma das informações deste anexo enseiará na DESCLASSIFICAÇÃO da pessoa

jurídica.

ANEXO V- DECLARAÇÃO NT, VTSTONIA DO LOCAL DA OBRA

TOMADA DE PREÇOS N'o01i2o2l
A C9MISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSELHO PROFESSORA JACIRA CLNHA SANTOS

Declaro para os devidos fins, que

de Identidade no

portador(a) da Cédula

CPF n' representânte legal da

CNPJ sob noempresa inscrita no

, tem pleno conhecimento do local e das cercan

n" 000/2021, Processo n" 0000.0000.000.0
ias onde serão executados os

000.serviços, referente à Tomada de Preços

(Local e data)

Representante Técnico Legal

(com carimbo da pessoa jurídica)

l$x ú- e $d$/.,



Obs.: A falta de alguma das inform deste ânexo ense ará na DESCLASSIFICAÇÃO da pessoa

iurídica.

ANEXO VI - DECLARAÇAO DE PARENTESCO

Tomada de Preços n' 001 /202 I

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSELHO PROF'JACIRA CUNHA SANTOS

(Neloeda pessoa jurídica
sob o no , através de representante legal, 

-(nome),

, inscrito no CPF/MF sob o no portador da RG n"

, DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que não possui em seus

quadros de empregados e em seu corpo acionário cônjuge, companheiros ou parentes em linha reta ou co

até o tcrceiro grau! ou por afinidade, até o segundo grau com os servidores, detentores de cargo em co

_(qualificar)

ou função de confiança na Secretaria de Estado da Educação, que atuem diretamente na realização do certame

e/ou na posterior formalização contratual.

Local e Data

Representante Legal

(com carimbo da pessoa juríd ica)

Obs.: A Ita de alsuma da inform es deste anexo ensel ará na INABILITAÇÃO da pessoa jurídica.
à

lateral.
missão

nscrita no CNPJ,MF sob
(nome),

ANEXO VII _ DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA E SAUDE DO TRABALHO

TOMADA DE PREÇOS n'00112021

A CoMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO CONSELHO PROF" JACIRA CLINHA SANTOS

(N9 rnç_dg_§-m presa) , pessoa jurídica de direito privado, i

através de representante legal,

. inscrito no CPF/MF sob o n' portador da RG n'
ono

(qualificar)

Jnü

pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ^4F
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, DECLARA, sob as penas da lei, que atenderá as Normas Regulamentadoras da Portaria
n" 3.214178 do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as

documentações solicitadas na Instrução Normativa n" 007/2017-GAB/SEGPLAN, de 25108117, conforme
item I0.3.5 do Anexo I Projeto Básico.

l,ocal e Data

Carimbo. nome e assinatura do responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura.

ANEXO VIII . DECLARA ÇÃo »s coMPROMISSO DE VINCULAÇAO FUTURA

(DEIXAR NO EDITAL SOMENTE QUANDO N-A PARCELA DE RELEVÂNCIA FOR

SUBESTAÇAO)

A empresa inscrita no CNPJ n" , por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr. (a)
e do CPF n' DECLARA, P

administrativas cabíveis e sob as penas da lei. que contratar

técnico(s) da obra objeto da Tomada de Preço n' 000/202

Resolução 2l 8/ 1973-CONFEA, caso a empresa resulte v

serviço do profissional no ato da assinatura do contrato com

I ) Engenheiro(a) Eletricista

, portador (a) da Carteira de Identidade n"
ara fins do disposto no Edital, sob as sanções

á o(s) profissional(is) para ser(em) responsável(is)

l, conforme perfil descrito nos Artigos 8" e 9" da

encedora desta licitação, apresentará contrato de

o Conselho Escolar.

§ome - ldentidade - CPF e assinatura do representante legal)

e lYd

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo enseiará na INABILITAÇÃO da pessoa jurÍdica.

Local e data.
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ANEXO VIII _ MINUTA CONTRATUAL

Contrato n.o / que celebram o Colégio Estadual......., e a EMPRESA
para os fins que especiÍica, sob as condições a seguir

descritas:

pessoajurídica de direito privado. nesse ato representado(a) por (nome), portador da

RG n. --------- e CPF N. ------ com seus atos constitutivos registrados no(a)

JUCEG, sediada em na ................... inscrita no CNPJ/MF sob o no

....... lnscrição Estadual no............ doravante denominada apenas CONTRATADA, tem entre

si justo e avençado, e celebram, de conformidade com a Lei Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993 e sua

alterações posteriores, o Contrato n'.000 /2021, conforme Edital Tomada de Preços n." 000/2021 do Conselho

Escolar _, processo n.o sob o regime de execução empreitada por preço global, mediante as

cláusulas e condições a seguir delineadas.

I. CLAUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO

l. I Constitui objeto do presente ajuste a conclusão de reforma/ampliação no Colégio Estadual .,,..., na cidade
de......-GO, conforme Projetos e toda a Documentação apresentada e relacionada, anexo, que integram o edital,
independente de transcrição.

Inserir os serviços aqui COPIAR DO PROJETO BÁSICO DA INFRAESTRUTURA

1.2 A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividades a serem

desenvolvidas encontra-se o objeto por ela ganho nesta licitaçào.

2 CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS OBRIGAÇOES

2.I DA CONTRATANTE:

2.1.1 Compete à UNIDADE ESCOLAR por meio do Conselho Escolar:

2.l.l.l Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao Setor

Xr@

O Colégio Estadual por intermédio do CONSELHO ESCOLAR 

- 

CNPJ N.o

pessoa jurídica de direito público interno, representado neste ato pela(o) Presidente _,
brasileira(a). (solteira, viúvo. divorciado, casado), residente e domiciliada en ........., inscrita no RG sob o n"

DGPC-GO. e no CPF sob o no 

-, 

doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa

ITE,NS RELACIONADOS EM PLANILHA.

competente;

2.1 .1 .2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados.

l&ta»-



2. I .l .3 Designar um servidor responsável pela fiscalização/execução do contrato devendo ser lotado no Setor
responsável.

2.1.1.4 Proporcionar todas as facilidades para que a contrdtada possa desempenhar seus trabalhos dentro das

normas do contrato.

2.1. I .5 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descohtará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que

esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

2.1.1.6 Caberá à CONTRATANTE, através do Setor competente a emissão da Ordem de Serviços bem como a
coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste instrumento e, ainda, fornecer, à
CONTRATADA, os dados e os elementos técnicos necessários à realizaÇão dos serviços licitados.

2.1.1.7 Poderá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da
obra, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com imperícia técnica
comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda, em desacordo com as

determinações da fiscalização, nos termos do artigo 69, da Lei Federal no 8.666, de 21106193.

2.1.1.8 Reter o último pagamento em até 5yo do valor gl
constatadas e cumpridas todas as formalidades legais
beneficiários.

obal da obra até sanadas todas as irregularidades
previstas no contrato para entrega da obra aos

2.1.1.9. A CONTRATANTE nos termos do an. 6, I, da Lei Estadual 19.754117, para Íins de assinatura de

contrato deverá efetuar a consulta ao CADIN Estadual devendo a Contratada não estar incluída no mesmo.

2.2 DA CONTRATADA: 
i

l

2.2.1 Além de outras responsabilidades definidas neste Conlrato, no Edital, no Projeto Básico e demais Anexos,

a CONTRATADA obriga-se à:

2.2.LI Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho do objeto
desta contratação, em quantidade suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do

contrato, quando não atender satisfatoriamente;

2.2.1.2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira

qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fomecidos pela

CONTRATANTE e às modificações propostas e aprovadas pela CONTRATANTE durante a execução dos

serviços;

2.2.1.3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributárias e sociais admitidas na

execução do presente instrumento;
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2.2.1.4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano a patrimônio de terceiros que
venha a sofrer o patrimônio da CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da

CONTRATADA, ou de quem em seu nome agir. 
I

2.2.1.5 E expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato. Poderá haver a

subcontratação parcial, até o limite de 307o (trinta por fento) do valor total do contrato, desde que haja
expressa autorização da Autoridade Competente desta Pasta, Adicionalmente deve ser apresentada â
documentação de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrato firmado entre a adjudicatária e t
empresa subcontratada, conforme item 6.4 do edital.

2.2.1.5.1 A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento
central izado da subcontrataçâo.

2.2.1 .5.2 A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato

2.2.\.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) I ITENS QUE CONSTAM NO PROJETO BÁSICO

b)

2.2.1.6 Manter durante a execução do contrato, todas as cbndições de habititação e qualificação exigidas na
licitação. Ainda nos casos da obrigação ser cumprida por Íilial, a mesma deverá apresentar os documentos que

comprovem sua regularidade, consoante previsão editalícia;

2.2.1.7 Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às

contribu ições sociais, na forma da Lei N" 8.2 l2 de 24.07 .911, (CND e FGTS) e cópia da proposta.

2.2.1.8 A CONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela

CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.

2.2.1.9 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro

de responsabilidade civil e danos contra terceiros.

2.2. l.l0 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e

aprovação da CONTRATANTE.

2.2.1.1 I Ao término dos serviços, a CONTRATADA deverá proceder a limpeza do canteiro da obra.

2.2.1.12 A, CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.
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2.2.1.13 A ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades
contratuais.

2.2. I . l4 Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do n' da Tomada de Preços,
no do Processo Administrativo e, Contrato a que se referem, sob pena das mesmas não serem atestadas.

2,2.1 .15 A CONTRATADA ficará obrigada acompanhar o andamento do processo, a emissão da Nota de

Empenho, da Ordem de Serviço ou Fomecimento e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos setores
competentes desta Pasta. independente de notificação.

1

2.4 A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões,
dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE.

2.5 Poderá a CONTRATANTE, ao seu critério, exigir a reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer
ônus para o mesmo caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com
as normas, especificações ou com as determinações da fiscalização, nos termos do art.69, da Lei Federal n"
8.666t93.

2.6 A CONTRATADA é responsável em ter, obrigatoriamente, profissional habilitado na execução de serviços
de modalidade elétrica, quando houver "lNST. ELET./SUBESTAÇÀO", os serviços deverào ser executados de

acordo com as atribuições constantes no Decreto Federal n. 90.922185, Resolução n.218173 e Resolução n.

l0l0/2005.

2.6.lNoatodaassinaturadoContratoaCONTRATADAdeverácomprovarpormeiodeContratodeSewiço
do profissional habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica.

2.7 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de serviços de modalidade
elétrica, quando houver "lnstalação da Subestação", os serviços deverão ser executados de acordo com as

atribuições constantes do Decreto Federal n. 23.569133 Decreto Federal n.90.922185. Resolução n.218/73 e

Resolução n. l0l0/2005.

2.8 Em atendimento a lnstrução Normativa n' 007/2017-GAB/SEGPLAN, a qual díspõe sobre os

procedimentos e requisitos mínimos a serem seguidos nos çq@i9-l§I§9!!4çUe§-§9.Iy!ços
realizados pela Administração Pública Estadual, relacionado ao cumprimento das Normas
Regu la men tadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, a empresa Contratada deverá fornecer ao Órgão
Con trâtânte:

I - Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) atualizado e nos moldes da NR-
7da Portaria 3.214178 - MTE;'

- Cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) atualizados de todos os empregados que

<Jesempenharão suas funções nas dependências do Orgão, nos moldes da NR-7 da Portaria 3.214178 - MTE;
II

ú@

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dbs projetos e respectivos detalhes, bem como estrita
obediência às prescrições e exigências das especificações da CONTRATANTE que serâo considerados como
parte integrante do presente contrato.
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III - Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) nos moldes da NR-9 da Portaria

3.214t78 - MTE:

IV - Cópia do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção (PCMAT),nos
moldes da NR-18 da Portaria 3.214178 do MTE, sempre que as âtividades contratadas incluírem a execução
de serviços de construção, demolição e/ou reforma, que envolverem 20 ou mais empregados;

VI - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em

conformidade com as Normas Regu lamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem
atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável), máquinas e

equipamentos (NR l2), espaço confinado (NR 33), trabalho em altura (NR 35) e outros;

VII- Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI fornecidos
aostrabalhadores, conforme exigências da NR 06 do MTE;

VIII - Cópias das Fichas de Informações de Segurança de Produto Químico (FISPQ) de todos os

produtosquímicos utilizados pela Empresa Contratada nas dependências do Orgão Contratante.

2.8.1 Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fornecidos, em até 20 (vinte) dias
após a assinatura do contrato, ao contratante, que os encaminhará imediatamente ao seu Serviço de Segurança

e Saúde no Trabalho do Servidor Público (SESMT Público) para avaliação e validação por meio de parecer

técnico. quanto ao atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras do MTE, no prazo de até l0 (dez)

dias após o recebimento dos documentos.

2.8.2 Não havendo SESMT Público no Orgão contratante, os documentos a que se referem os incisos deste

arrigo devem ser encaminhados à Gerência de Saúde e Prevenção - GESPRE da SEAD para avaliação e

validação.

2.8.3 Os serviços contratados somente serão liberados, para início da execução pela contratante, mediante a

apresentação de parecer favorável emitido pelo SESMT Público do Órgão contrattnte ou pelo Órgão Gestor da

Política de Segurança e Saúde do Estado - GESPRE da SEAD.

- Constituir os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho

(SESMT),conforme determináções da NR-4 da Portaria 3.214178 ou conforme necessidade detectada pelo

SESMT Público, sendo que neste último caso a aplicação ocorrerá por ocasião da renovaçO0E3o ou aditivo
do contrato e será inserida no modelo padronizado aplicável à espécie;

q- lr0
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V - Cópias dos comprovantes (lista de presença, cópias das Ordens de Serviço, certificados ou outra forma
deregistro) da realização do treinamento de integração / admissional, inclusive aplicação das Ordens de

Serviços (geral e/ou específicas) lornecidas a cada um dos trabalhadores, conforme exigências da NR 0l do
MTE ou NR específica sobre a atividade a ser realizada:

2.9 Ainda, em observância ao que dispõe o artigo 3' da lnstrução Normativa n' 007/2017-CAB/SEGPLAN, a

empresâ Contratada comprometer-se-á com os seguintes itens, conforme as exigências legais:
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II - Formar sua Comissào Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), conforme determinações da NR-5 da

PoÍtaÍia 3.214178:,

lll- Fornecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) específicos aos riscos em perfeito estado de

conservação e funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e conservação e

registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/

atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da PoÍtaria 3.214178 do MTE;

V - T'reinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os quais os

trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das respectivas atividades, quanto aos

riscos inerentes à função e medidas de controle existentes, em atendimento às Normas Regulamentadoras do

MTE:

VI - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado e, sendo

necessário, solicitar o auxílio do órgão contratante;

VII - Providenciar a elaboração dos Laudos Técnicos de lnsalubridade e/ou Periculosidade conforme NR-15
eNR- l 6 da Portaria 3.214178 - MTE:

VIII - Providenciar a elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), de todos os empregados que

desempenham atividades no Orgâo, conforme legislação previdenciária vigente;

IX - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e/ou

PCMATe PCMSO para as atividades / serviços contratados;

X - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, taiscomo:

trabalho em altura (NR 35), espaço confinado (NR 33), eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável),

máquinas e equipamentos (NR l2) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE;

XI - Apresentar ao SESMT Público do Órgão contratânte, cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional

(ASO)dos empregados em atividade.

IV - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus

empregatos nas dependências ou a serviço do Órgão Contratante, bem como nos ocorridos nos trajetos;

2.9. I E de responsabilidade da pessoajurídica contratada, apresentar ao SESMT Público do Orgão Contratante

ou, quando ndo houver, ao gestàr do côntrato, cópias dos documentos mencionados nos incisos deste artigo' no

prazo máximo de 60 (dias) àias após o início da execução dos serviços contratados pelo Orgão e anualmente, a

iontar da data do início de vigência do contrato ou no prazo de 60 (sessenta dias) antes do final do contrato.

caso seja inferior a um ano.

tk 8-- @w..-*P-='- [h"



3.CLÁUSULA TERCEIRA _ DO PREÇO
PAGAMENTO EREA.IUSTAMENTO

E CONDIÇÔES DE

3.I DO PAGAMENTO:

3. l. I Pelos serviços executados a contratada receberá da CONTRATANTE R$.........
(..........................................) que serão pagos à CONTRÁTADA de acordo com o cronograma fisico-
financeiro, a contar da certificação de que os serviços foram executados e aceitos, mediante a apresentação da

Fatura devidamente atestada, contendo o número da Tomada de Preços, do contrato, a descrição individualizada
dos serviços prestados com os respectivos valores unitário e total, bem como a apresentação de prova de

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, e, a Prova de Regularidade Fiscal,
Trabalhista, Federal, Estadual e Municipal devidamente atualizadas, inclusive a do município onde os serviços
serão prestados.

3.1.2 No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se índices

econômicos oficiais, de acordo com as normas legais e de mercado, INPC (lndice Nacional de preço ao

consumidor, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, e na falta deste, será aplicado o
IGPM (lndice Geral de Preços de mercado), da Fundação Getúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com o
índice específico eleito pelo Govemo Federal que regula a variação de valor dos serviços. no período.

3.1.3 O Contratante pagará, à Contratada, o valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, sendo

que as faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

3.1.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

3.1.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)I

3.1.3.3 Certidão Negativa de Débito do ISS, referente ao município onde as obras ou serviços venham a ser

prestados ou executados.

3.1.3.4 Cópia da malrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obra junto ao INSSI

3.1.3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente recolhida e

respectiva folha de pagamento:

3.1.3.6 Declaração Contábil - Afirmando que a Empresa está em situação regular e que os serviços referentes à

fatura apresentada estão contabilizados.

3.1.3.7 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.

3.1.3.8 Demais certidões que atestem a regularidade fiscal da Contratada, na forma do item 5.8 do Edital.

W@--
a ffq.



3.1.3.9 No caso das obrigações serem cumpridas por filial, a mesma deverá apresentar os documentos que

comprovem a sua regularidade fiscal.

3.2 Para o pagamento da l" medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos enumerados no item
3.1.3 e seus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos

serviÇos contratados.

3.3 Os pagamentos serão efetuados até o 30" (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura, devidamente
atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 3.1 .3.1 a 3.1.3.7, deste

instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para

pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação.

3.4 DO RF-AJIJSTAMENTO:

3.4.I Para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 0l (um) ano, contado a partir da data de apresentação

do orçamento a que a proposta se referir, conforme definido no item 14.8 do Edital.
3.4.2 Àpós o período de 0i (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional do Custo

da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=V(l/lo)
Onde:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do orçamento a que a

proposta se referir.
Io - índice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTARIOS

4.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em RS

A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:
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Sequencial:204

Descriçâo Código

2401
[Jnidadc
Orçarnentária GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DA EDUT]AÇÀO

DOTAÇÃO ORÇA}IENTÁRIA

SubÍirnçào F,NSINO MI.]t)IO

Prograrla l00tt EDUCAÇ^O QUE QUEREMOS

Àçâo 20r3
CONSTRUÇAO, AIvIPLIAÇAO. REFORMA
r.JNll)Al)F.s t-.scot_AItI- s t-.

E ADEQUAÇAO DE

0.1
deGrupo

Dcspcsa
INVESTIMENTOS

I onte ITECEIIâS OITDINAIIIAS

90 APLICAÇOES DIRETAS

Funçào I] EDUCACAO

-l6l

Sequencial:204 DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA
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Denominação

100

Moclalidade
Aplicaçào



Dcscrição

GABINETI DO SLCRETÁRIO D[ ESTADO DA EDUCAÇÀO

DOTAÇÃO ORÇANIENTÁRIA

Código Dcrrominação

140 I

I2Íi un çào

coNSTRUÇÀo. AMPLIAçrÃo, REFORMA E ADEeUAÇÀo
UNIDADES ESCOI-ARES E

F,NSINO MI-,I)IO

t008 EDT,ICAÇÀO QUE QUEREMOS

DE

,l

It I.-C I- I'I'A S oRI)INARIAS

Modalidade
Aplicaçào

90 API,ICAÇOF,S DIRT,,'I'AS

Sublirnção

Programa

Açào

Grupo
Despesa

361

20 l3

04 INVF,STIMIINTOS

4.1 .l No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos
respectivos Orçamentos-Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada

exercício a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho
Complementar.

5. CLÁUSULA QUINTA _ DA VIGÊNCIA, DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO

5.1 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma FísicoFinanceiro,
de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra, determinada pela

CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a

correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra..

5.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e

quali fi caçâo exigidas na Iicitação.

5,3 PRORROGAÇÃO:

5.3.1 O presente instrumento poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, de acordo com a necessidade

da contratante, a Lei Federal n" 8.666/93 e a legislação pertinente.

Sequencial:204
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6. c|-Áusul,A sExTA - DA FrscAlrzAÇÃo

6.1 A fiscalização de todas as lases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Superintendência de
Infraestrutura.

6.2 Caberá à contratada o fomecimento e manutenção de um DIARIO DE OBRA permanentemente disponível
para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira
responsabilidade da licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4" § 4"; artigo 5" parágrafo único; anigo 8o inciso
l', 2" e 3" da Resolução n' |.024, de 2l de agosto de 2009, CONFEA.

6.3 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos
trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela
se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT.

6.4 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA
deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações. alteraÇões técnicas ou
servicos imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

6.4.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua
concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

6.5.I PELA CONTRATADA:

6.5.1 . I As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

6.5.1 .2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

6.5.1.1 As consultas à fiscalização;

6.5.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

6.5.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

6.5. 1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

6.5. | .8 Outros fatos que, ao juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro;

JrW

6.5 Serão obrigatoriamente registrado no "Diário de Obra":
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6.5.2 PELA FISCALIZAÇÃO

6.5.2. I Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens 6.5. I . I e 6.5.1 .2 anteriores;

6.5.2.2 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço. tendo em vista as especificações, prazo e
cronograma;

6.5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

6.5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência simultânea
para a autoridade superior;

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da
CONTRATADA:

6.5.2.6 Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

6.5.2.7 Outros fatos ou observações cujo registro se tome conveniente ao trabalho de fiscalização.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO

7.1 Para a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao setor competente
da Sl-DUC:

7.2 A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por escrito da SEDUC

7.3 No início da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com Termo de Abertura.

7.3.1 A cópia do "Diário de Obra" que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à contratada em

epígrafe, fará parte integrante da Prestação de Contas sob a pena de não proceder ao pagamento de parcelas,

caso este não esteja em harmonia com o curso da obra.

7.4 Após o início da obra o Diário não poderá sair da Unidade Escolar sem autorização da SEDUC

7.5 rrpós a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a especificação, o

setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o.

7.6 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da reforma realizada pela

contratada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada

ou em desacordo com as normas! especificações ou com as determinações pré-estabelecidas no Projeto Básico
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e denrais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização! nos termos do art. 69 da Lei Federal n'
8666193 e as normas da Lei n" 8.078/90.

7.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e
Cronograma Físico-Financeiro a contar da data emissão da ordem de serviço.

8 CLÁUSULA oITAVA _ DAS ALTERAÇÕES

8.1 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de
formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e

devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na
elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão
realizados, nos termos do §3" do art. 65 da Lei Federal n'.8.666193, e nos limites fixados no §2" do referido
artigo.

9 CLÁUSULA NONA. DA RESCISÃ0

9.1 Este instrumento poderá ser rescindido pela contratada, reconhecido os direitos da Administração, com
observância ao art.77 da Lei Federal n" 8.666193, em atenção ao art. 55, IX da mesma norma:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do aÍt.78 da
Lei Federal n'8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer indenização e sem prejuízo das
penalidades pertinentes, aplicando quando cabível, o disposto no § 2' do arÍ.79 da Lei Federal n" 8.666i93. O
descumprimento de qualquer Cláusula ou simples condição do Contrato, assim como a execução do seu objeto
em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito à CONTRATANTE de rescindi-
lo, mediante notificação expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o
estrito valor correspondente ao fomecimento realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora
pactuadas, assegurada a defesa prévia;

Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração; Judicialmente,

nos termos da legislação;

IO CLÁUSULA DECIMA _ DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

l0.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,

su.jeirando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

10.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes
limites máximos:

| - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento

totalda obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-

se a efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;
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ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimentoou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprido;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre
apartc da etapa do cronograma fisico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

10.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

I 0.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de
créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados
os princípios da ampla defesa e do contraditório.

10.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato do Conselho Escolar devidamente justificado.

10.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da Iicitação, a depender da gravidade do ato praticado, a
Adnrinistração poderá optar pela aplicaçào da pena de Advertência, nos termos do inciso Ido aÍ. 87 da Lei
Federal no 8.666193.

10.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

10.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n'8.666193 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado. no respectivo processo,

no prazo de 5 (cinco)dais úteis.

10.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência exclusiva
do Secretário de Estado de Educação, facultada a delesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

10.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a

ampla defesa.

IT CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

11.1 O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da

sua perfeita execução. da seguinte forma:

üd
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10.2. I A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrâto
e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.
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ll.l.l Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas paúes em até I5 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da contratada.

I2 CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃo E MEDIAÇÃO

l2.l As controvérsias eventualmente surgidas quanto à fôrmalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de
conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no

144, de 24 de julho de 201 8.

I3 CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

l3.l Cs conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público ou
procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos
patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei n'9.307, de 23 de setembro de 1996 e da
Le^i Complementar Estadual n" 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a

CÂMARA DE CoNCILIAÇÃo, ueolaçÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO T,STAOUAT-
(CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e

tutela do Poder Judiciário parajulgamento desses conflitos. consoante instrumento em Anexo.

I4 CLAUSULA DECIMA SEGUNDA _ DO REGISTRO

14. I O contrato deverá ser registrado no CREA. de acordo com o que determina a Lei n' 5.194, de l4l12/66 e

resolução 425, de l8ll2l1998, do CONFEA.

l5.l A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais

utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta

Pasta.

I6 CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ DA PUBLICAÇÃO

l6.l O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo descrito no

artigo 6l, parágrafo único, da Lei Federal n' 8.666193, a contar da data da sua assinatura

\eea-- u"

I 1.1.2 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei
Federal n'8.666193. Na hipótese de ocorrência das situações previstas no art. 69, será contado novo prazo, após
os a.justes necessários.

I5 CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DA RESPONSABILIDADE CIVIL
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I7 CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ DA VINCULAÇÃo

l7.l Este contrato guarda conformidade com o Edital de Tomada de Preços n'000/2021, vinculando-se ao
Processo n' 0000.0000.000.0000 e proposta da Contratada.

I8 CLAUSULA DECIMA SEXTA _ DO FORO

l8.l O foro para dirirnir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de
Goiânia, Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

18.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas contratuais e

pelos preceitos de Direito Público. aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos
e as disposições de Direito Privado, na forma do arÍigo 54 e 55, inciso XII, da Lei Federal n' 8.666, de 2l de
junho de 1993.

E. por estarem justas e contratadas. as partes firmam o pÍesente Instrumento, em 02 (duas)
vias de igual teor, na presença de (02) duas testemunhâs.

CONSELHO ESCOLAR , em ******, aos dias do mês de
de 2021 -

Presidente do Conselho Escolar

CONTRATANTE

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

I

Nome: RG no:

CPF:

Utlto- \t"
@$'a-:-.'\K



2

Nome: RG no:

CPF:

ANEXO I DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÁO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL

l) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma
oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida
amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá
ser resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CAMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÀO E ARBITRACEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE coNCrLrAÇÀo, ueoraçÃo E ARBTTRAGEM DA ADMTNTSTRAÇÃo
ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e

por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em
número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na lorma do art. l4 da Lei
Complementar Estadual no I 14, de 24 de julho de 20 I 8, sem prejuízo da aplicação das nonnas de seu Regimento
Interno, onde cabível.

3) ,". sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento j urídicoao
mérito do litígiô.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento Interno)
dA CÀMARA DE CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA ADMINÍSTRAÇAO
I]STADUAL

(CCN'IA), na Lei no 9.307. de 23 de setembro de 1996, na Lei no 13.140, de 26 dejunho de 2015, na Lei
Complementar Estadual n" 144, de 24 dejulho de 2018 e na Lei Estadual n" 13.800, de 18 dejaneiro de 2001,

constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria

Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a

execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser

imediatamenre comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E engltnAcEM DA
ADMINISTRAÇÀO gSfenUaL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à

arbitragem. nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.
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CONTRATANTE:

CONSELHO ESCOLAR , em * *****, aos dias do mês de de 2021

Presidente do Conselho Escolar

CONTRATADA:

Goiânia. 05 de janeiro de 2021 .

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA BATISTA LAGq Gerente, em 05/01/2021,
às l0:15. conforme art. 20, § 2', III, "b". da Lei 17.019/2010 e aí. 3"8, I, do Decreto n" 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
I http://sei. go.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao:documenlo-conferir&id-orgao-âcesso-externo=l informando o código verificador
000017565638 e o código CRC TllADlEl.

GERÉNCIA DE LICI'TAÇÃO

QUTNTA AVENIDA. QD. ?1, N" 212 - SETOR LESTE VILA NOVA - CEP 74.643-010 - COIÀNlA -

(i( )
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Referência: Processo no 202000006056995
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ENGEN ARIA

PROJETO B
LEI N' 17.928, DE 27 DE Di

ASICO
IZEMBRO DE 2OI2

1. INTRODUÇÃO

l.l. Finalidade

O presente Projeto Básico tem por finalidade eFrabelecer os REQUISITOS MÍNIMOS e fixar
condições a serem observadas para a contrataÇàO de empresa especializada para executar obras de

construção civil, para atender à Secretaria dJ Estado da Educação de Goiás (SEDUC-GO),

descrevendo e disciplinando todos os procedimentos e critérios que estabelecerão o

relacionamento técnico entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE.

1.2. Objeto
Contrâtação de empresa especializada em piestar Serviços de Construção Civil, conforme
Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico e Financeiro.

Assunto: Implantaçâo de Quadra Coberta.
Unidade: Colégio Estadual Professora Ricarda.
Endereço: Rua Desembargador Rivadávia Liêínio de Miranda, Centro.
Município: Campos Belos-GO,

Coordenação Regional de Educação - CRE: Campos Belos.

1.4. A Obra
A Quadra a ser executada nesta unidade escolar é uma Quadra Cobertâ Mod-2, Padrão Seduc e

possui uma área construída de 432,77m2. A reforma contemplará as instâlações elétricas e telhâdo

dos blocos existentes com 914,19m2 de área construída:

TIPO DE OBRA TIPO DE REGIME DE EXECUÇÃO ADOTADA

AMPLIAÇÃO E REFORMA EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

Endereço: Âvenida New York- Qd:136. Lt, 1O. Jardim Novo Mundo - Goiânia - GO - CEP., 74.71O-O1O

1.3. .Iustificativa
A presente contratação justifica-se devido à necessidade de haver um local nas escolas para

realizaçáo de atividades espoÍivas, evitando assim que estas atividades sejam ministradas em

pátios, estacionamentos e descampados.

A prática esportiva nas escolas é essencial para o crescimento fisico do indivíduo, sem falar na

questão psicológica e social, já que o esporte no contexto educacional habalha também conceitos

como lealdade, a ética, a não discriminação e a competitividade respeitosa.

Visto que essas atividades são consideradas essenciais, é de supra importância que a unidade

escolar tenha um local coberto com proteção de sol e chuva. Estâ quadra coberta resolve também,

a necessidade de espaços cobertos para reuniões e eventos na Unidade Escolar.
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2. DADf,FTNTÇÃonosvrÉro»os

2.1. Definições e siglas

2.1 .l . ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas;

CONTRATADA: é a pessoa juridica signatária do contrato com a SEDUC-GO;

2.1.2. CONTRATANTE: é a Secretaria de Estado da Educação de Goiás, denominada por

SEDUC-CO;

2.1.3. LICITANTE: Pessoa fisica ou jurídica habilitada para participar do processo licitatório e

ofertar lances;

2.1 .4. NBR: Norma Brasileira Regulamentadora.

2.1.5. NR: Norma Regulamentadora.

2. I .6. SEDUC-GO: Secretaria de Estado da Educação de Goiás.

2.1 .7. CNPJ: Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

2.1.8. CREA: Conselho Regional de Engeúaria e Agronomia.

2.1.9. CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

2. 1. 1 O.ART: Anotação de Responsabilidade Técnica.

2. I .1 I . RRT: Registro de Responsabilidade Técnica.

2.1.12.TC8: Tribunal de Contas do Estado.
TCU: Tribunal de Contas da União.

2.2. Normas

Normativos a serem adotados:

2.2.1.
't 't 't

2.2.3.

2.2.4.

2.2.5.

2.2.6.

2.2.7.

NBR 7480/2007 - Aço destinado à Armaduras de Concreto Armado - Especificações;

NBR 6l I 8:2007 - Projeto de estruturas de concreto - Procedimentol

NBR I L682-2009 - Estabilidades de encostas (muro de animo);

NBR 567 l/ 1990 - Participação dos Intervenientes em serviços de obras de Engenharia e

Arquitetura;

NBR 568l/ 1980 - Controle Tecnológico da Execução de Aterros em obras de Edificações;

NBR 6489/1984 - Prova de Carga Direta sobre terreno de Fundaçâo;

NBR 767811983 - Segurança em Obras;

2.2.8. NBR 12.654/1992 - Controle ecnológico de Materiais Componentes do Concretoi
2.2.9. NBR 12.655/1996 - Concreto Preparo, Controle e Recebimento;

2.2.10.N8R 5410:2004 Versão Corr ida: 2008 - Instalações elétricas de baixa tensão;

2.2.1 I.NBR 6151 - Proteção contra oques elétricos;

2.2.12.NBR 5419 - Proteção de estru ura contra descargas atmosféricas;

2.2.13.NBR 5626/ 1998 - lnstalações e Agua Fria;

2.2.14.NBR 10844/1989 - tnstal Prediais de águas Pluviais;

2.2. I 5.NBR 8160/1 999 - Instalações rediais de Esgoto Sanitário;
2.2.16.NR- 10 clc o arÍ.2o,II, "c", da in" 19.145 de 29112120151,

2.2.l7.ABNT NBR 9050/2015 Ac sibilidade às Edificações

Obs.: Esta lista de normas não exaure a nec ssidade de observações de normas estaduais, municipais,
trabalhistas, de segurança e outras envolvidas a realizaçâo do escopo deste Projeto Básico.

Endereço, Avenida, New York. Qd: 136. Lt: 1O. lardim Novo Mundo - Goiânia - GO - C§P.,74.71O-O1O
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3. DA QUALIFICAÇÃOTÉCNICA

3.1. A Empresa licitante deverá ter CNPJ (Cadastro

3.2, A Empresa licitante deverá ser habilitada pe

(SEDUC-GO),

acional de Pessoa Jurídica);

te a Secretaria de Estado da Educação de Goiás

p de registro no CREA eiou CAU, bem como

fídica do profissional responsável pela empresa e

3.3. A Empresa licitante deverá apresentar certidãl

ceÍidões de regularidades de pessoa fisica e ju]
seus serviços.

Itécnico não serem registrados ou inscritos no

CR providenciados os respectivos vistos deste órgão
reg

3,5. A Empresa licitante deverá comprovar que possui o registro em seu quadro técnico, na data da

umentos de habil de profissionais com experiência comprovada ou

devidamente reconhecida, pela entidade profissiônal competente relacionada às características dos

serviços limitados à parcela de maior relevânciâ solicitada junto ao Edital (Engenheiro Civil ou

Arquiteto).

3.6. A Empresa licitante deveÉ apresentar Certidão de Acervo Técnico (CAT) devidamente

reconhecido pela entidade profissional competente, em nome do orofissional responsável técnico
pela empresa proponente, relacionada às característieas dos serviços limitados à parcela de maior

relevância solicitadajunto ao Edital.

3.7. As comprovações de vínculos entre os profissionais e a empresa licitante poderão ser comprovadas

através de:

a) Relação empregatícia por carteira de trabalho e previdência social - CTPS: identificação de

seu portador, página relativa ao seu contrato de trabalho ou livro de registro de empregado

autenticado pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

b) Contrato de prestação de serviço de profissional autônomo, que esteja devidamente registrado

junto ao CREA e/ou CAU, com atribuições compâtíveis com a câracterística dos serviços a

serem licitados, ou;

c) Sócios ou Diretores estatutários da empresa licitante, por meio de estatuto ou contrato social,

que tenham o registro junto ao CREA e/ou CAU.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS Sf,RVIÇOS
A Empresa a ser contratada, deverá ter qualificação e entendimento para executar serviços de

construção civil conforme descrição deste objeto, alinhando os seguintes serviços:

Endereço: Avenida: New York. Qd: 136. Lt, 10 lardim Novo Mundo - Goiânia - GO - CEP., 74.71O-O1O

3.4. No caso de a empresa licitante ou o

4,1. Reforma das instalações elétricas;

4.2. Demolição de calçada.

4.3, Execução de calçada.

4.4. Reforma parcial do telhado.

4.5. RemoÇão de árvore.

4.6. Providenciar caçambas para retirada de entulho, restos de mâteriais da obra e descarte de algum

material não mais utilizável ao longo da execuçào dos serviços contrâtâdos.
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5. DOVALORDOSSERVIÇOS

6. DAESCOLHADAPLANILHAORÇA Ám.c,
Para a obra de CONSTRUÇÃO DE Q
PROFESSORA RICARDA da unid

RICARDA, foram elaboradas planilha

DESONERADA. Foram utilizados como

aqueles constantes das composições de

RA COBERTA PADRÁO SEDUC MODELO 2. CE
escolar CONSELHO ESCOLAR PROFf,SSORA

orçamentárias estimadas com as tabelas ONERADA e

ferência os preços publicados pela AGETOP e SINAPI ou

unitários elaboradas pela Alçar Engenharia. Após a
DESONERADA é a mais vantajosa, conforme art. 3" daelaboração das planilhas, verifica-se que

Lei Federal 8.666193.

VALOR PROJETO BASICO: RS379.699,90 - NÂO DESONERADA

ITEM
ESPECIFICAÇÔES DOS MATERIAIS OU

sERVrÇOS QUANT.
PREÇO

T]NIT. RS

0l Contratação de empresa de engeúaria para execuçâo
de obra, conforme Projetos, Planilha Orçamentií,ria,
Memorial Descritivo e Cronograma Físico-fi nanceiro,
relacionados com os serviços discriminados:

ITENS RELACIONADOS EM PLANILHA.

SERVIÇOS PRELIMINARES
ADMINISTRAÇÂO LOCAL
QUADRA EM ARCO MODELO 02 SEDUC
CALÇAMENTO ENTRE QUADRA E BLOCO DE
SALA , i

REDE AGUAS PLUVIAIS
REFORMA INSTALAÇÔES ELÉIPUCES
REFORMA PARCIAL TELHADO
DIVERSOS

I

3.840,40
30.504,73

244.'700,50
8.808,75

15.480,66
53.262,92
5.045,03
1E.026,92

TOTAL: 379.669,90

ARCELA DE MAIOR RELEVANCIA:P

sERVIÇO / DESCRTÇÁo UNIDADE QUANT.
PARCELA DE

NlAIOR
RELEVÂNCrA (s0%)

- Cobenura com Telha Metálica
- Piso Laminado de Concreto

496,80
195 Rq

248,40
t9'7,95

Endereço, Avenida: New York. Qd; 136. Lt: iO. Jardim Novo Mundo - Goiânia - GO - CEP.: 74.71O-01O

ÊNGENHARIA

UNIDADE
PREÇO

TOTAL RS

I
I

I
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inclusive referentes à saúde e segurança no tra
art. 86. 87 e 88 da Lei Federal no. 8.666. de 2l
do contraditório e da ampla defesa, ficando
previstas em norma pública (da qual não se p

7.1. A recusa injustificada do adjudicatário

Í

tará a adimplida às penalidades constantes no

e 1993, assegurados os constitucionalíssimos
as seguintes penalidades, além das demais

esconhecimento) e mencionadas no contrato:

ÊN6EN ARIA

7, DASSANÇÔESADMINISTRATIVAS
O não cumprimento total ou parcial das obrigaç assumidas, na forma e prazos estabelecidos,

balho, Àujei

de iunho d

estipulbdas

ode aledar d

I

t.em as§rnar o contrato. aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela ,a{dministração, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitândo-o às penalidzides legalmente estabelecidas;

7.2. Pelo atraso injustificado na execuçào do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

seguintes limites máximos:

| - llyo (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de

descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou

ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da cirução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de

sua convocaçàoi

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o higésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a pàúe da etapa do cronograma fisico de obras nào

cumprido:

lll - 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não

realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma ffsico de obras não cumprida, por dia subsequente

ao trigésimo.

7.2.1. A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei

Endereço, Avenida: New York. Qd: 136 Lt, lO- Jàrdim Novo Mundo - Goiânia - GO - C§P.:74.71O-O10

7.3, A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias conidos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação;

7.4. Os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no momento do pagamento

ou de créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma

da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório;

7.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação devidamente justificado;

7.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado,

a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do

art. 87 da Lei n" 8.666/93;

7.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar

a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste

Edital e das demais cominagões legais;

7.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei no 8.666/93 poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis;

5
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?,9. A sanÇão estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei n" 8.666193 é de competência exclusiva do

Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no

prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos

de sua aplicaçào:

7.l0.Em qualquer hipótese de aplicaçàô de sanções será assegurado á licitante vencedora o

contraditório e a ampla defesa.

8. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

8.1. A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento definitivo dos

serviços. A garantia deverá cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos ou problemas

causados pela má execução dos mesmos;

8,2. Todos os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garantia da

empresa CONTRATADA ou por Empresa autorizada da CONTRATADA.

8.3. Atender as solicitações para conseno e corrigiÍ defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços, em

prazo nào superior a 30 (tÍinta) diâs consecutivos. Neste caso não acanetará ônus para a

Contratânte.

8.4, Todos os serviços devem estar em idade com a política de garantia do mesmo, não sendo

permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da garantia ou

não realização da assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada;

9. DO PRÂZO DE ENTREGA
9.1. O contÍâto vigerá pelo prazo necessário à execuçâo do objeto, vinculado ao Cronograma Físico-

Financeiro, de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da

obra, determinada pela CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de

vigência contratual, que voltará a correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da

obra.

9.2. A recusa do serviço por pârt€ da CONTRATANTE em função de divergência com a proposta

apresentada ou com os parâmetros

prazo de entrega do objeto, ficand<

estabelecido, sem qualquer ônus para

l0.Do RI,CEBIMENTO DOS SERVTÇOS

d

l0.l.Conc luída a obra, a contratada cientifi
do contrato mediante contra recibo, p

10.2.O recebimento do objeto do presente (

Lei Federal n." 8.666i93. e será proce

10.2. I . Do Recebimento Provisório

efinidos neste instrumento, nâo acarretará a suspensão do

r a CONTRATADA obrigada a sua reparaçâo no prazo

SEDUC.

cará a contratante por meio de notificação entregue ao gestor

rra a entrega e aceitação da obra.

)ontrato obedecerá ao disposto no art. 73, inciso I, "a" e "b",
Cido da seguinte forma:

secutivos após o recebimento da notificação mencionada
neste contrato, ou o térm o do prazo de execução contratual, o gestor do contrato

efetuará vistoria da obra. fins de recebimento provisório

Endereço, Avenida: New York. Qd: 136. Ltr iO. Jardim Novo Mundo - Goiânia - GO - CEP.: 74.nO-OlO

a) Em ate 15 (quinze) dias
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es e encaminhado à autoridade contratante.

b) Uma vez verificado o cumpriment de todas as condições contratuais, o gestor do
contrato receberá a obra provisor

Provisório", que será assinado pelas

mente, lavrando o "Termo de Recebimento

c) Caso seja constatado o não cumpri to ou o cumprimento irregular de qualquer das

condições contrâtuais, o gestor do trato lavrará relatório circunstanciado dirigido à

medidas cabíveis.

a, sanar as irregularidades apontadas no relatório

autoridade contratante, que adotará

d) Caberá à contratada, umaveznotifi
circunstanciado, submetendo os i s impugnados à nova verificação, ficando

das correções necessárias.sobrestado o pagamento âté a execu

e) O "Termo de Recebimento Provisóri " deverá conter o documento conhecido como as

ázilt. Baseando-se no manual "O ras Públicas: Recomendações Básicas para a
ContalaÇão e Fiscalização de Obras de Edificações Púàliras ", do Tribunal de Contas

da União, ao final da construção da obra em qu€stão, a SEDUC (por meio da Gerência

de Fiscalização e Acompanhamentolde Obras) deverá receber do CONTRATADO a

documentâção que retrate fielmente o que foi construído. Essa documentação é

conhecida çomo ss builí - que signilfica "como construído" - e deve incluir todas as

plantas, memoriais e especificações, com detalhes do que foi executado e quais insumos

foram utilizados nessa execução. Ou seja o contratado deverá entregar o as built da

obra, a fim de subsidiar futuras intervenções a título de manutenção ou reformas. Os

arquivos deverão ser entregues editáveiVoriginais (extensões: .dwg, .docx,.x/s, entre

outras) e não editáveis (extensões: .p4í jpg, entre outros) devidamente assinados pelos

responsáveis.

I 0.2.2- Do Recebimento Definitivo
a) Após o recebimento provisório, a "Comissão de Recebimento Definitivo" a ser

estabelecida pela SEDUC será encarregada de vistoriar a obra para verificar o

cumprimento de todas as obrigações contratuais e técnicas e efetuar o recebimento

definitivo em até 90 (noventa) dias corridos após o recebimento provisório da obra.

b) No caso do cumprimento total e adequado aos termos do contrato, a Comissão receberá

a obra definitivamênte, lavrando o "Termo de Recebimento Definitivo", que será

assinado pelas paÍes e encaminlado à autoridade contratante.

c) No caso da vistoria, constâtâr a ocorrência de vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução do contrato, a comissão lavrará relatório de verificação circunstanciado,

dirigido à autoridade contratante, no qual relatará o que houver constatado para corrigir

ou refazer a obra. no todo ou em parle.

10.2.3. Das falhas e irregularidades apontadas

a) A SEDUC, à vista do relatório, deverá adotar uma das seguintes providências,

independentemente da aplicagão das sanções cabíveis:

b) Notificar a contratada para sanar as irregularidades constatadas, no prazo a ser

determinado na notificação, ao término do qual se deve proceder à nova vistoria;

l0.3.Correrão por conta da contratada todas as despesas, incluindo todos os custos diretos e indiretos,

tais como: impostos, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os

custos necessários à fiel execução do objeto desse termo.

Endereço: Avenida New York. Qd: 136. Lt, lO. lardim Novo Mundo - Goiânia - GO - CEP.: 74.71O-OIO
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11.1. Fiscalização e Recomendações Opêracionais

Considerando o disposto nos ârtigos n" 51 a 54, Seção lll, Capítulo Vtll, da Lei Estadual

n' 17.92812012, a fiscalização e gerenciâmento do contrato serão realizados por gestor e

comissão de fiscais designados por meio de poÍaria do Ordenador de Despesas.

Os fiscais e o gestor do contrato não terão nenhum poder de mando, de gerência ou de

controle sobre os empregados designados pela CONTRATADA para a execução dos

serviços, objeto do presente instrumento, cabendo-lhes no acompanhamento e nâ

fiscalização do contrato, rbgistrar as ocorrências relacionadas à sua execução,

comunicando à CONTRATADA, através do seu representânte, as providências

necessárias a sua regularizaçãp, as quais deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo

de força maior. 
I

A partir do início da obra, os Projetos, as ART's ou RRT's do responsável pela Obra e o

Diário de Obra deverão permanecer no canteiro. O Diario de Obra é destinado a registrar

as ocorrências, naturais ou nãô, relevantes para o andamento dos serviços, cujâs anotaçõesl'
deverão ser realizadas diarianiente.

a) São anotâções obrigatórias no Dirírio de Obra as condições do tempo, a descrição dos

equipamentos incluídos oJ retirados no canteiro, a movimentação ocorrida no quadro

Todas de pessoal, o resumo dos serviços realizados e as ocorrências disciplinares.

b) as anotações seÍão feitas pelo responsável técnico e/ou pela fiscalização.

c) A cópia do Diário de Obra fara parte integrante dâ Prestação de Contas.

Somente será efetuado o pagamento da parcela Çontratual, se atestâdâ pela fiscalização. A
comprovação do pagamento sp dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com

destaque do valor de retenção de I l% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social

nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS,
seguindo o que determina o Art. 7", §6", da Lei 12.54612011.

ll.l.l

tt.t .2

11.1.3

11.1.4.

I 1.1.5.

I L 1.6.

ENGENHARIA

I

A identificação da planilha

averiguada no Projeto Básico

específicas para o recolhimen

inferior a 50% dô valor da fatr

A possibilidade de subcon

administrativa e/ou de cunho

objeto a ser licitado, sempre

aprovado pela CONTRATAI
CONTRATADA, na execu

contratuais e legais, subcon
correspondente à parcek
CONTRATADA, perante

subcontratados. O licitante
subconratado(s). O(s) subr

trabalhista. Os serviços passí!

de execução da obra (Onerada,/Desonerada) poderá ser

tem 6. Caso a empresâ comprove possuir benefícios de leis

1o. 
Para efeito da retenção. o valor da mào-de-obra não será

üra em itida pela CONTRATADA.
Itratâçâo parcial do objeto licitado conslirui decisào

técnico. Por essa razào. pela natureza e as caracteristicas do

; que for julgado conveniente. devidamente justificado e

l.lTE. 
de acordo com o parecer da fiscalizaçâo. poderá a

§ào do Contrato. sem prejuizo das responsabilidades

trâtar até 30% (trinta por cento) do valor da obra

fs completas da obra. respondendo. entretanlo. a

a CONTRATANTE, pela execuçào dos serviços

delerá anexar aos autos o(s) contrato(s) com o(s)

fontratado{s) 
deverá{ào) manter regularidade fiscal e

eis de subcontrataçào são:
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il.1.7

ll.l.8

a) Sondagem do Terreno;
b) Estrutura Metálica;
c) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);
d) Marcenaria;
e) Central de Gás:

0 SPDA (Sistema de Proteção contra
g) EsquadriasMetálicas;
h) Transporte de Entulho

A SEDUC poderá. a qualquer

cumprimento das cláusulas e legis

Em conformidade com o art.45 da

I

i

tempb, fiscalizar a em

lação ivigente sobre saúde

Lei e{tadual n' 17 .928120

presa contratada, quanto ao

e segurança no trabalho.

12, bem como o art. 40, inciso

XI da Lei n'8.666193, o critério a ser utilizado para efeito de reajustamento dos contratos,

deverá ser a data da apresentação do orçamento a que a proposta se referir, pois reduz os

problemas advindos de orçamentos desatualizados em virtude dos transcursos de vários

meses entre a data base de estimativa de custos e da abertura das propostas. Para efeito de

cálculo, considerar 4(quatro) casas após a vírgula, utilizando os índices do INCC.

Seguindo o exposto tl,o Rolebo de Audiloria de Obras Públicas do TCU e exposto no

Acórdão n' 1977/2013 TCU, esta Obra, objeto da licitação, não se enquadra no regime de

preço unitário, visto que os projetos elaborados e devidamente documentados favorecem

a quantificação com precisão dos serviços relacionados no orçamento do objeto em

questão. Portanto, deve-se mânter o regime de Empreitada por PREÇO GLOBAL.

11.2. Obrigações do Contratante

lt.t.9

I1.2.1.

t1.2.2.

Relacionar-se com a CONTRATADA através de seu preposto ou de seu representante

legal;

Verificar se a CONTRATADA executa o objeto em conformidade com sua proposta e

com os pârâmetros de qualidade e desempenho definidos neste instrumento e nos demais

documentos que o integram:

Conferir e efetuar aceite ou recusa dos serviços entregues pela CONTRATADA, caso não

estiverem de acordo com o combinado;

Sobrestar o pagamento da Nota FiscâllFatura sempre que houver obrigação contratual

pendente de liquidação por parte da CONTRATADA, até a completa regularização;

A CONTRATANTE deverá efetuar o pâgamento mediante emissão da nota fiscal, por

parte da CONTRATADA, conforme contrâto e a entrega dos serviços.

I 1.3. Obrigações da Contrâtadâ

ll.3.l.A fiscalização exercida pela SEDUC não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e nâ sua

ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e

prepostos (An. 70 da Lei 8.666193, com suas alterações);

Endereço Avenida: New York. Qdr 136. Lt, IO. Jardim Novo Mundo - Goiânia - GO - CEP., 74.71O-O1O
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1.2.4.

I 1.2.5.
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I1.3 .2.

I1.3.3.

I 1.3.4.

I 1.3.5.

Durante â execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar: Cópia autenticada

da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) vinculada

à CEl, exceto quando houver dispensa pela Previdência Social, neste caso será vinculada

ao CNPJ da CONTRÀTADA;
Para emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá apresentar:

a) Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT), de execução, com seu devido recolhimento perante

os respectivos conselhos: oonselho Regional de Engeúaria e Agronomia (CREA-GO)

e Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU-GO), sendo que uma via será anexada à

Prestação de Contas e Íi outra será encaminhada à Gerência de Fiscalização e

Acompanhamento de Obrds da Superintendência de Infraestrutura da SEDUC;

b) Diário de Obras;

c) Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI);

Por se tratar de contrâtação em regime de execução empreitada por preço global, não há

possibilidade de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviço,

salvo nos casos excepcionôis e devidamente justificados, oriundos de alterações

qualitativas, que não configúrem falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou

descoúecimento por parte daTCONTRATADA do local onde os serviços serão realizados,

nos termos do § 3o do art. 65 da Lei no 8.666/93, e nos limites fixados no §2" do referido

artigo.

A contratação de empresas pela SEDUC para serviços de REFORMAS. AMPLIAÇÔES E
CONSTRUÇÔE§ deverá observar os requisitos contidos na lnstÍução Normativa n"OO7l20l7 -

GAB-SEGPLAN, os quais constarão, obrigatoriamente, dos editais dos processos licitatórios

e, quando for o caso, de todos os tipos de documentos conrraruais. É obrigação do(a) Fiscal da

Obra ou do(a) Servidor(a) Púb ico(a) Responsável pela edificaçâo jurisdicionada à SEDUC a

exigência de:

I - Cópia atualizada do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da empresa
Contratada;

II - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados da
CONTRATADA, que irão trabalhar nas dependências da edificaçâo j urisdicionada à SEDUC;

III - Cópia atualizada do Programa de ão de Riscos Ambientais (PPRA) da empresa conratad4
quando houver menos de 20 trabalhado na obra;

lV - Cópia atualizada do Programa de C ndições e Meio Ambiente de Trabalho (PCMAT) da empresa
contrâtada, quando houver mais de 20 t balhadores na obra:

V - Cópia das Ordens de Serviço lndivid e Específica (elétrica, trabalho em ahura e espaço confinado,
quando for o caso) de todos os em
edificação jurisdicionada à SEDUC;

da contratada que irão trabalhar nas dependências da

VI - Cópias dos comprovantes (certific os ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em
conformidade com as Normas Regu entadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem
atividades de alto risco, tais como: el
trabalho em altura §R 35) e outros;

cidade (NR -10 Basico), máquinas e equipamentos (NR -12),

Endereço, Avenida, New York. Qd: 136. Lt: 1O. Jardim Novo Mundo - Goiânia - GO - CEP.,74,7tO-OlO
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VII - Cópias das fichas de registro da entrega dos E{uipamentos de Proteção Individual - EPI fomecidos
aos empregados que irão lrabalhar da edificaeão jufisdicionada à SEDUC:

§ l' Os documentos aos quais se referem os incfsos deste artigo devem ser fomecidos, no ato da
assinatura contÍatual, ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à) Selvido(a) Público(a) Responsável pela edificação
jurisdicionada à SEDUC (contÍalante). que os encaminharf imediatamente ao:

a) SESMT Público lServiço de Seguranfa e Saúde no Trabalho do Sewidor Público), onde
houver (Coiâni4 Anápolis, Jataí e qrjirinópolis), para validação em 5 (cinco) dias;

,iI

b) Ou, onde não houver SESMT, os docLrl

ou ao(à) Servidortal Público(a) Resi
para regularização e fiscalizaçào
Regulamentâdoras do MTE - Ministé

mentos deverào ser fomecidos ao(à) Fiscal da Obra
onsável pela edificaçâo jurisdicionada à SEDUC,
em atendimento das exigências das Normas

lrio do Trabalho e Emprego;

c) As cópias dos documentos de segurança e saúde no trabalho deverão permanecer na obra
à disposição da fiscalização

11.3.6. Ainda considerando o estabelecido 4o Art. 50 da lnstrução Normativa 07/2017-

GAB/SEGPLAN, a empresa Contratada domprometer-se-á com os seguintes itens, conforme

as exigências legais:

I - Formar sua Comissão lnterna de Prevençâo de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme
determinaçôes da NR-5 da Portaria 3.214178;

II - Fomecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPl's) especificos aos riscos em períeito estado

de conservação e funcionarnento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e conservação e

registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por Paíe dos empregados em iireas/

atividades de risco dentro do que determina a NR-§, da Poíana 3.21417 8 do MTE;

III - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na oconência de qualquer acidente com

seus empregados nas dependências ou a serviço dá edificação jurisdicionada à SEDUC (Contratante),

bem como nos ocorridos nos trajetos;

IV - Treinâr os seus empregados, em caso de identlficação de riscos, após o início do contrato, para os

quais os trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das respectivas atividades,

quanto aos riscos inerentes à fungãO e quanto àS medidas de controle existentes, em atendimento à
Normas Regulamentadoras do MTE;

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado;

VI - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e

PCMSO para as atividades / serviços contratados;

VII - Providenciar a elaboração das documentaçóes exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco,

tais como: trabalho em altura (NR 35), eletricidade §R-10 Básico e SEP quando aplicável) máquinas

e equipamentos (NR l2) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE.

11.3.7. É de responsabilidade da empresa contratada apresentar ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à)

Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC (contratante),

cópias dos documentos mencionados nestb Projeto Básico, em conformidade com a Instrução

Normativa no 007/2017-GAB/SEGPLAN, a contaÍ da data do início das alividades
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I1.3.8. O(a) Fiscal da Obra ou o(a) Servido(a) Público(a) Responsável pela edificação j urisdicionada

à SEDUC (contratante) poderÍi, a qualqueÍ tempo, fiscalizar a empresa contratada, quanto ao

cumprimento das cláusulas contÍatuais e da legislaçâo vigente sobre saúde e segurança no

trabalho;

O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da legislação referente à

saúde e segurança no trâbalho, implicará na aplicação de advenência, multa e rescisâo

conlratual, em caso de reincidência ou resistência, respondendo por omissão quanto à falta por

não cumprir com as exigências de Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a Normas

Regulâmentadoras do MTE, com adoção das penalidades contratuais, especialmente caso

ocorra acidente de trabalho.

I 1.3.9

Obs.: Para esclarecimentos de eventuais dúvidas a respeito deste, a empresa deverá entrar em contato com

a Superintendência de Infiaestrutura da Secretaria de Estado da Educação de Goiás, localizada na Av.
Anhanguera, , no 1630 - Setor Leste Vila Nova - CEP: 74.643-010 - Goiânia - Goiás - FONE: (62) 3201-

3067 t320t-3046 t3201-3148 t3201-3149 I 3201-3131.

Atenção:

Os arquivos contendo os projetos, planilhas orçamenúrias, cronograma fisico-financeiro e memorial
descritivo estâo disponíveis no site: www.educacao,go.gov.br .

Superintendênc ia de lnfiaestrutura, em Goiânia, aos l7 dias do mês de fevereiro de 2021 .

Arq. e Urb. Luiz Alberto Conçalves Barbosa
cAU A74193-0
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